
  Caderno I do dia 09 de Dezembro de 2024   Ano XXVII Nº 6374

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5785, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Denomina de Carlos Alberto Miranda – “O

MIRANDAÇO” o Centro de Iniciação

Esportiva – CIE do Município de Juazeiro do

Norte e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da   Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Centro de Iniciação Esportiva

Carlos Alberto Miranda – “O MIRANDAÇO” o Centro de Iniciação

Esportivo – CIE, Localizado na Avenida Ailton Gomes, s/n, Bairro

Timbaúbas, Parque Ecológico de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois

mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

LEI Nº 5786, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Modifica o Art. 1° da Lei Municipal n° 4.788,

de dezembro de 2017 e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o INSTITUTO

CENTRO DE REABILITAÇÃO E ATENÇÃO INTEGRADA, OU

INSTITUTO CRAI, fundado em 10 de março de 2017, é uma

entidade civil de direito privado de caráter assistencial, educacional,

cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, sem fins lucrativos, que tem

duração por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de

Juazeiro do Norte/CE e reger-se-á por seus estatutos sociais, bem

como pelas leis, usos e costumes nacionais.

Art. 2° A referida Lei Modifica a Lei Municipal n° 4.788, de

dezembro de 2017.

Centro Administrativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois

mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Raimundo Farias Gregório Junior

PORTARIA Nº 176/2024-SEDUC, DE 25 DE NOVEMBRO DE

2024

Republicada por incorreção

Dispõe sobre a Constituição e designação dos

membros da Comissão de Acompanhamento,

Fiscalização e Avaliação - CAFA nos termos que

indica e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 112, datada

de 05 de julho de 2017 e alterações;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 4.311, de 28

de abril de 2014, dispõe sobre a execução e fiscalização do Contrato

de Gestão;

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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CONSIDERANDO o contrato de gestão n.º 2023.07.12.1

- SEDUC, celebrado entre o Município de Juazeiro do Norte/CE

por intermédio de sua Secretaria de Educação, e a organização social

Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social - IDDS;

CONSIDERANDO o poder dever da administração

pública na fiscalização dos seus contratos Administrativos, de Gestão,

convênios e afins;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão de Acompanhamento,

Fiscalização e Avaliação - CAFA, para desempenhar suas funções/

atribuições nos moldes do Contrato de Gestão n.º 2023.07.12.1 -

SEDUC e da Lei Municipal  n.º 4.311, de 28 de abril de 2014.

 Art. 2 - DESIGNAR os seguintes profissionais da Secretaria

Municipal de Educação para compor a CAFA:

NOME           N.º  MATRÍCULA FUNÇÃO NA COMISSÃO

Maria Ireneide do Nascimento Oliveira 0090380   PRESIDENTA

Cicera Cíntia  Morais PINHEIRO 0090504   MEMBRO

Luciene Furtado Martins de Santana 0094044   MEMBRO

Danyelle Tenório Rodrigues 0103753    MEMBRO

Cicera Correia da Silva 0095524   MEMBRO

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com vigência até o encerramento do contrato.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Educação, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 25 de novembro de 2024.

MÁRCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA

             Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 278/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– DECISÃO FINAL –

– INTIMAÇÃO DA DECISÃO FINAL –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0027/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0059/CGM

EMPRESA: P.A.C. PLUS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 24.730.537/

0001-75

SÓCIO ADMINISTRADOR: PEDRO ANTONIO DA COSTA

ROCHA DE OLIVEIRA ARAGAO

ENDEREÇO: Rua João Timbó, 279, São Jose dos Doroteus,

Reriutaba-CE,

EMAIL: pacplusservicosltda@gmail.com

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a

documentação constante e acostada aos autos, e com base nos

fundamentos de fato e de direito declinados no RELATÓRIO

CONCLUSIVO, elaborado e apreciado pelo comissão designada pela

portaria nº 049/CGM, de 02 de julho de 2024, e publicada no

D.O.M, em 16 de julho de 2024, fl. 15, pela Controladoria e Ouvidor

Geral do Município – CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar

responsabilidade pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei

de licitações e do contrato de n° 2024.05.28-0002, se utilizando do

instituto da fundamentação “per relationem” ou “aliunde”, contidas

no relatório mencionado, este secretário DETERMINA A

APLICAÇÃO DAS PENALIDADES de a) Multa de 5%(cinco por

cento) sobre o valor total da licitação, b) Proibição de contratar com

o poder público municipal no prazo de 02 anos, com fulcro nos  itens

11.1, 11.1.1 e 11.2, clausula Decima Primeira do contrato de n°

2024.05.28-0002,   e art. 155, inciso IV, art. 156, II, III e parágrafo

primeiro da lei de licitações e contratos, nº 14.133/21 colacionada

aos autos, em desfavor da EMPRESA P. A. C. PLUS SERVIÇOS

LTDA.

Neste sentido concedo prazo de 15 dias úteis, para

apresentação de recurso contra as penalidades previstas no artigo

156, I a III, da lei nº 14.133/21, a contar da intimação pela publicação

no diário oficial e envio ao e-mail cadastrado na plataforma “BLL”,

nos termos do artigo 166 e 167 da Lei de Licitações e Contratos da lei

nº 14.133/2, a ser dirigida a própria autoridade que proferiu a decisão

em questão.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 05 de

dezembro de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0140/2023

CGM
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Portaria Nº 802/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.D: 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ JULIÃO BEZERRA,

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 12/11/2024 com retorno dia 14/

11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I59, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 08 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 826/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ JULIÃO BEZERRA,

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 24/11/2024 com retorno dia 26/

11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I59, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 837/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO, inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 25/11/

2024 com retorno dia 27/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPH-2D43, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Novembro de 2024.

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 779/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ JULIÃO BEZERRA,

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 04/11/2024 com retorno dia 06/

11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RPH-8H19, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 31 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 845/2024 - GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ JULIÃO BEZERRA,

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 28/11/2024 com retorno dia 30/

11/2024, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-6C95, com

destino à FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no

valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos) acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº814/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JESUALDO MARÇAL DO

CARMO, inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/11/2024 com retorno

dia 19/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I59,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº782/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JESUALDO MARÇAL DO

CARMO, inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/11/2024 com retorno

dia 13/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº839/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA, inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/

11/2024 com retorno dia 29/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTY3I02, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 25 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 847/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO PAULO DA SILVA,

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, referente a viagem no dia 24/11/

2024 com retorno dia 26/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RTY-3I02, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12(sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 854/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ COELHO BERNARDO

JUNIOR, inscrito no CPF: XXX.930.633-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/11/2024 com retorno

dia 19/11/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3H39,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº850/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO DANIEL

NASCIMENTO LOURENÇO, inscrito no CPF: XXX.151.753-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/

11/2024 com retorno dia 25/11/2024 em veículo MOBI LIKE, de

PLACA RPB-5C58, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 855/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO DANIEL

NASCIMENTO LOURENÇO, inscrito no CPF: XXX.151.753-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 02/

12/2024 com retorno dia 03/12/2024 em veículo MOBI LIKE, de

PLACA rty-3i02, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma)
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diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$

13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 28 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº848/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO DANIEL

NASCIMENTO LOURENÇO, inscrito no CPF: XXX.151.753-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 13/

11/2024 com retorno dia 15/11/2024 em veículo MOBI LIKE, de

PLACA RPB-4B87, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº849/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO DANIEL

NASCIMENTO LOURENÇO, inscrito no CPF: XXX.151.753-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 16/

11/2024 com retorno dia 18/11/2024 em veículo MOBI LIKE, de

PLACA RPB-5C58, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº853/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO AVELINO

EVANGELISTA, inscrito no CPF: XXX.814.513-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/11/2024
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com retorno dia 16/11/2024 em veículo MOBI LIKE de PLACA

RTY-3H39, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 12 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº835/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/

11/2024 com retorno dia 26/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTR-5B73, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº836/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/

11/2024 com retorno dia 28/11/2024, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTY-3H18, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº842/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias
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O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO, inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/11/2024

com retorno dia 30/11/2024 em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RNQ-8I59, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 841/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO, inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/11/2024

com retorno dia 28/11/2024 em veículo ÔNIBUS de PLACA KLW-

4E90, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº813/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANDSON

SANTANA SOARES, inscrito no CPF: XXX.062.333-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/11/

2024 com retorno dia 23/11/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RTY-3H14, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 19 de Novembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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P O R T A R I A    Nº 341/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 166/2024 do II

Conselho Tutelar de Juazeiro do Norte - CE, de 09 de dezembro de

2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Larissa Magalhães Soares,

portadora do RG nº 20XXXXXXXX-7 SSPD-CE, inscrita no CPF nº

XXX.814.453-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor total de

R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos),  perfazendo o total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de translado da

adolescente A.H.G.S, para cidade de origem que foi fazer

procedimentos de internação e tratamento no Hospital de Messejana

e Hospital Infantil Filantrópico - SOPAI , com saída aos 09/12/

2024, no período da noite e retorno aos 11/12/2024, no período

da manhã.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 09 de Dezembro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 342/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 166/2024 do II

Conselho Tutelar de Juazeiro do Norte - CE, de 09 de dezembro de

2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Jeane Louize Araújo Fernandes,

portadora do RG nº 96XXXXXXX1-6 SSPD-CE, inscrita no CPF nº

XXX.539.653-XX, ocupante do cargo de CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais), no valor total de

R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos),  perfazendo o total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de translado da

adolescente A.H.G.S, para cidade de origem que foi fazer

procedimentos de internação e tratamento no Hospital de Messejana

e Hospital Infantil Filantrópico - SOPAI , com saída aos 09/12/

2024, no período da noite e retorno aos 11/12/2024, no período

da manhã.

SEDEST
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Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 09 de Dezembro de 2024

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº 343/2024 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 166/2024 do II

Conselho Tutelar de Juazeiro do Norte - CE, de 09 de dezembro de

2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Sergilanio Gonçalves da Silva,

portador do RG nº 97XXXXXXX68 SSP CE, inscrito no CPF nº

XXX.181.103-XX, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 163,00 (cento e

sessenta e três reais), no valor total de R$ 326,00 (trezentos e vinte e

seis reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 81,50 (oitenta e um

reais e cinquenta centavos), perfazendo o total de R$ 407,50

(quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de

translado da adolescente A.H.G.S, para cidade de origem que foi

fazer procedimentos de internação e tratamento no Hospital de

Messejana e Hospital Infantil Filantrópico - SOPAI , com saída aos

09/12/2024, no período da noite e retorno aos 11/12/2024, no

período da manhã.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 09 de dezembro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 338/2024 – SEDEST, cujo

objeto é a CONCESSÃO DE 16 (DEZESSEIS DIÁRIAS) PARA A

Sra. CICERA SAMARA BEZERRA DE OLIVEIRA, OCUPANTE

DO CARGO DE VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA

FELIZ, lotado na SECRETARIA MUNCIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE.

1. ONDE SE LÊ: Saída: 04/12 e Retorno: 06/12.

LEIA-SE: Saída: 04/12 e Retorno: 20/12.

2. ONDE SE LÊ: A viagem será via transporte terrestre

rodoviário

LEIA-SE: A viagem será
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024008770

REQUERENTE: S A ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 221.022.25/0001-91

IM: 1164897

RELATOR: Salvani Alves da S. Pedrosa

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO TOTAL.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM

MATERIAL. LEI 116/2003. DEDUÇÃO DE

MATERIAIS PARA ISS. INFORMATIVO

769 DO STJ. A BASE DE CALCULO É O

PREÇO DO SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO

CIVIL CONTRATADA DEDUZIDO

40%. RESTITUIÇÃO PARCIAL, APÓS

DEDUÇÃO. DEFERIMENTO PARCIAL.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de ISS,

sob a alegativa de que a nota emitida se enquadra na previsão legal do

art. 437 do nosso Código Tributário Municipal.

A restituição de tributo indevido ou a maior encontra

previsão legal em nosso Código nos arts. 299 da Lei Complementar

nº 93/2013 e alterações posteriores (Código Tributário Municipal -

CTM), a saber:

“Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos (...)”

Para o caso concreto, o requerente pede a restituição do

valor total do ISS retido na fonte quando do pagamento do serviço,

sendo neste caso, o Município de Juazeiro do Norte, por força

legislativa, substituto tributário, conforme art.426 do CTM.

“Art. 426. São substitutos tributários,

responsáveis pelo pagamento do Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN devido neste Município:

I – os tomadores dos serviços previstos nos

subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,

7.10, 7.11, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17,

11.01, 11.02, 11.04, 12.01, 16.01, 17.05,

17.09, 20.01 e 20.02, todos da Lista

constante do art. 460 desta Lei; (...).

(...)

7.02 – Execução, por administração,

empreitada ou subempreitada, de obras de

construção civil, hidráulica ou elétrica e de

outras obras semelhantes, inclusive

sondagem, perfuração de poços, escavação,

drenagem e irrigação, terraplanagem,

pavimentação, concretagem e a instalação

e montagem de produtos, peças e

equipamentos (exceto o fornecimento de

mercadorias produzidas pelo prestador de

serviços fora do local da prestação dos

serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.05 – Reparação, conservação e reforma

de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de

mercadorias produzidas pelo prestador dos

serviços, fora do local da prestação dos

serviços, que fica sujeito ao ICMS).

O Imposto Sobre Serviços tem base no art. 156 da

Constituição Federal de 1988, que por disposição constitucional é de

competência dos Municípios instituir o imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS, desde que não compreendidos dentro da

regulação do ICMS, vejamos:

Art. 156. Compete aos Municípios

instituir impostos sobre:

(...)

III - serviços de qualquer natureza, não

compreendidos no art. 155, II, definidos

em lei complementar. (Redação da EC 3/

1993).
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A lei complementar n° 116/2003 veio regulamentar os limites

do ISS, devendo o ente Municipal impor a sua vontade legislativa com

base nesses limites da lei complementar federal.

Assim, na Lei complementar de n° 93/2013, em seu § 8° do

art. 437 prevê, para o caso concreto, que a dedução de materiais deve

ser na proporção de 40% (quarenta por cento) da

base de cálculo do imposto, a título de materiais aplicados à

obra ou o valor total das notas de materiais aplicados na construção,

desde que esteja devidamente discriminado nesta.

Nesse sentido, o requerente juntou as notas de materiais, no

qual verifica-se que não houve discriminação especifica do material

para a obra da Secretaria de Educação, bem como não houve

recolhimento de ICMS na nota.

Pelas fundamentações elencadas, o requerente tem direito a

dedução de 40% do valor total do serviço contratado. Os serviços

7.02 e 7.05, as mercadorias incluídas na construção, não são vendidas

e sim repassadas na NF de prestação de serviço, porém, o valor do

material, pode ser deduzido da base de cálculo do ISS, porém, sempre

de acordo com a legislação municipal, que pode deduzir exatamente

o valor do material aplicado na prestação, ou o Município pode

presumir uma base de cálculo como por exemplo, tributar 60% sobre

a prestação do serviço, e assim por diante.

Em razão da retenção do ISS, pelo substituto tributário, o

contribuinte deve ser restituído da diferença do valor retido a maior,

ou seja, a base de cálculo do imposto deve ser o valor do serviço

deduzido 40% (quarenta por cento) e não o valor global do serviço.

Seguem os cálculos:

Valor cheio da nota = R$ 5.370.520,40

Valor da nota após dedução de 40% = R$ 3.222.312,24

5% do valor da nota após dedução de 40% = R$ 161.115,61

Valor retido da nota = R$ 268.526,02

Valor a ser restituído = R$ 107.410,42

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO

PARCIALMENTE, com a restituição de R$ 107.410,42 (cento e sete

mil, quatrocentos e dez reais e quarenta centavos), nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024010132

REQUERENTE/ADVOGADO:  LUCAS MOREIRA LEITE

CPF/CNPJ: XXX.264.023-XX

CONTRIBUINTE: MARIA DE FÁTIMA DAMIÃO DE

ANDRADE

CPF: XXX.953.403-XX

CÓDIGO DO IMÓVEL: 1212482

RELATOR:  SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. NÃO

HOUVE TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO ENTRE

PESSOAS DIVERSAS.

IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de compensação de

ITBI pelo fato de não ter ocorrido à efetiva venda do imóvel,

entretanto, o requerente deseja compensar o valor pago do ITBI no

débito de um novo ITBI, mas no nome de pessoa diversa, Ana Beatriz

Sátiro Ferreira.
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A compensação tributária é uma das causas de extinção do

crédito tributário, descritas pelo artigo 156 do Código Tributário

Nacional. Trata-se de uma espécie única, diferenciada, e que, por isso,

merece um tratamento detalhado.

A compensação é tema controvertido, fazendo-se necessária

acurada análise sobre tal meio de extinção das obrigações.

Conceitualmente, a compensação ocorre quando duas

pessoas são ao mesmo tempo credoras e devedoras uma da outra.

Neste caso, as obrigações extinguem-se até onde se compensarem, lições

que podem ser extraídas do Código Civil em seus arts. 368 e seguintes.

Doutrinariamente, existem, baseados no Código Civil,

requisitos da compensação legal:

a) Reciprocidade de dívidas: as partes devem ser

concomitantemente credoras e devedoras umas das

outras;

b) liquidez das dívidas: a dívida é líquida quando é

certa, quanto à sua existência, e determinada, quanto à sua

quantia, isto é, quando consta o que é devido e quanto é devido.

c) exigibilidade das dívidas: se a compensação equivale

ao pagamento e este só pode ser exigido quando a dívida estiver

vencida, também a compensação só se pode operar entre dívidas

vencidas;

d) coisas fungíveis: só se pode compensar coisas

fungíveis, ou seja, aquelas que podem ser substituídas por outras

de mesma espécie, qualidade e quantidade.

No caso do direito tributário, regra geral, o sujeito passivo é

o contribuinte, devedor do tributo, podendo o contribuinte também

ser credor da Fazenda Pública, em geral, por ter pago tributo em

valor superior ao devido, ou por não ser devida a exação.

Diante do exposto, não é possível haver compensação sobre

créditos de pessoas diversas, por faltar a reciprocidade de dívidas sendo

inclusive o entendimento majoritário dos tribunais, vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO

DE DÉBITO DE ICMS COM

CRÉDITOS ALIMENTARES

HABILITADOS EM PRECATÓRIOS.

TRIBUTOS DISTINTOS. PESSOAS

JURÍDICAS DIFERENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cuida-se de agravo regimental

em agravo de instrumento no qual a

agravante pretende a reforma da

decisão que negou direito de compensar

os seus débitos com o ICMS com

créditos alimentares vencidos,

habilitados em precatórios judiciais,

adquiridos por cessão de direitos, ou

seja, de outra pessoa jurídica, no caso o

IPERGS.

2. A compensação tributária

somente é permitida entre tributos e

contribuições da mesma natureza,

sendo proibida a compensação de

créditos entre pessoas jurídicas distintas.

3. Agravo regimental não-

provido.

Ementa, REsp 668995 / MG, da

Relatoria do Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 12.11.2007

Ante o exposto o processo foi INDEFERIDO com a

compensação do crédito, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2024010772

REQUERENTE:  JEFERSON FRANCELINO GINO

CPF/CNPJ: XXX.739.533-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1060266 e 58095 (imóvel)

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

RESTITUIÇÃO. DESISTËNCIA DA

OPERAÇÃO  IMOBILIÁRIA.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição do

Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) pelo fato de não ter

ocorrido à efetiva transferência de propriedade do imóvel de IM

58095.

A restituição encontra fundamento para o caso em comento,

no art. 299 no nosso Código Tributário Municipal – CTM, a saber:

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

(...)

IV – recolhimento do Imposto Sobre a

Transmissão “Inter-vivos” de Bens imóveis

e de direitos a eles relativos – ITBI, em que

não ocorra, comprovadamente, a

transmissão imobiliária, fato gerador do

referido imposto;

Outrossim, a contribuinte declara conjuntamente com o

Cartório do 5° Ofício – Cartório Padre Cícero e também com o

Cartório do 2° Ofício – Cartório Machado, ambos desta comarca,

que o promitente comprador, Senhor JEFERSON FRANCELINO

GINO, CPF n° XXX.739.533-XX, desistiu da operação imobiliária

de compra do imóvel, conforme atestado pelos cartórios de registros

públicos da comarca de Juazeiro do Norte.

Declarando, ainda, estar ciente das sanções civis,

administrativas e criminais, previstas na legislação pátria, em caso de

declaração falsa.

Sendo assim, o pagamento indevido gera direito à restituição.

Entretanto, fora verificado que há débitos em nome do

requerente, débito relativo ao IPTU de imóveis diversos, conforme

extrato anexo.

Por todo exposto, sugiro a essa Junta de impugnação a

compensação de débitos, conforme literalidade do art.310 do CTM,

transcrevo:

“ Art. 310. O contribuinte com crédito

e débito para com o Município, terá

seu crédito compensado no valor total

do débito, objeto de parcelamento ou

não, recebendo apenas a diferença

apurada a seu favor, se houver.”

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO pela

COMPENSAÇÃO do valor pago a título de ITBI na guia de n°

2024003461, e determino a invalidez da Guia de ITBI de mesmo

número, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012327

REQUERENTE: MIRELA MARIA OLIVEIRA GONÇALVES

DUARTE

CPF/CNPJ: XXX.867.503-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40602 (IMÓVEL)

REPRESENTANTE: MATHEUS DUARTE QUEIROZ

CPF/CNPJ: XXX.224.754-XX

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

NÃO INCIDÊNCIA. INSTRUMENTO

PARTICULAR DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de não incidência de

ITBI.

Inicialmente, deve-se analisar o fato gerador do ITBI.

Segundo o art. 35 do Código Tributário Nacional (CTN), o seu fato

gerador é a transmissão de bens imóveis e direitos a eles relativos, nos

seguintes termos:

“Art. 35. O imposto, de competência

dos Estados, sobre a transmissão de

bens imóveis e de direitos a eles relativos

tem como fato gerador:

I -a transmissão, a qualquer título,

da propriedade ou do domínio útil de

bens imóveis por natureza ou por

acessão física, como definidos na lei civil;

II -a transmissão, a qualquer título,

de direitos reais sobre imóveis, exceto

os direitos reais de garantia;

III -a cessão de direitos relativos às

transmissões referidas nos incisos I e II.

Parágrafo único. Nas transmissões

causa mortis, ocorrem tantos fatos

geradores distintos quantos sejam os

herdeiros ou legatários.”

Vale observar que nesse sentido a promessa de compra e

venda e cessões dela decorrentes, forma tão somente um vínculo

preliminar e pessoal entre os contratantes, não possuindo assim caráter

definitivo para configuração do fato gerador do ITBI. Esse foi o

entendimento do STF na tese da súmula 325, a seguir:

Imposto de transmissão inter vivos de

bens imóveis - Fato Gerador - Registro

imobiliário - Agravo desprovido. 1.O

recurso extraordinário cujo trânsito

busca-se alcançar foi interposto contra

decisão proferida pelo Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e Territórios

que implicou o acolhimento de pedido

formulado em apelação interposta pelo

agravado e o desprovimento do apelo

do Distrito Federal. Eis a síntese do que

restou decidido (folha 85): Tributário.

Imposto de transmissão de bens imóveis.

Fato gerador. Registro imobiliário. 1.

O fato gerador do imposto de

transmissão de bens imóveis ocorre com

a transferência efetiva da propriedade

e do domínio útil, o que, na

conformidade da Lei Civil, ocorre com

o registro do respectivo título no

cartório imobiliário. 2. A pretensão de

cobrar o ITBI antes do registro

imobiliário contraria o ordenamento

jurídico. 3. Recurso do autor provido

e improvido o do Distrito Federal. 2. O

Tribunal Pleno, apreciando a

Representação de

Inconstitucionalidade nº 1.121-6/GO,

da relatoria do ministro Moreira Alves,

assentou a inconstitucionalidade de lei
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que tenha o compromisso de compra e

venda como fato gerador de imposto

sobre a transmissão de bens imóveis e de

direitos a eles relativos. Eis a ementa do

acórdão, publicado no Diário de Justiça

em 13 de abril de 1984: “Fato gerador

do imposto sobre a transmissão de bens

imóveis e de direitos a ele relativos.

Compromisso de compra e venda. - O

compromisso de compra e venda, no

sistema jurídico brasileiro, não

transmite direitos reais nem configura

cessão de direitos à aquisição deles, razão

por que é inconstitucional a lei que o

tenha como fato gerador do imposto

sobre a transmissão de bens imóveis e

de direitos a ele relativos. Representação

julgada procedente, declarando-se a

inconstitucionalidade do inciso I do

parágrafo único do artigo 114 da Lei

7730, de 30 de     outubro     de      1973,

do      Estado      de      Goiás”.      (Grifo

nosso) [AI 646.443, rel. min. Marco

Aurélio, dec. monocrática, j. 6-9-2007,

DJ de 3-10- 2007.]

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a emissão de

declaração de não incidência de ITBI no compromisso de compra e

venda do imóvel de inscrição nº 40602, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                           Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023002266

REQUERENTE:  ADELINA DANTAS DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: XXX.490.693-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 4668 (IMÓVEL)

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. VIÚVA. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo

cópia da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de

casamento. Além disso, junto ao sistema de dados do município foi

possível verificar que a requerente possui apenas este imóvel. Também

foi confirmada a residência no imóvel pleiteado, conforme

comprovante de residência juntado. Assim, ficam comprovados todos

os requisitos do art. supramencionado.
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Ante o exposto o processo foi DEFERIDO, com a isenção

de IPTU/2023, crédito n° 4146155, do imóvel de inscrição municipal

nº 4668 – Situado na Rua Alencar Peixoto, n° 347, Bairro Centro,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023003423

REQUERENTE:  MARIA ROSINEIDE SOARES DO

NASCIMENTO

CPF/CNPJ: XXX.663.473-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 20646 (IMÓVEL)

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA:  DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. VIÚVA. POSSUI DÉBITOS

ANTERIORES. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Todavia, junto ao sistema de dados do município foi possível verificar

que o imóvel objeto da pretensão possui débitos anteriores - IPTU,

competência 2022, em aberto. Sendo este, um impeditivo a concessão

do beneficio fiscal - conforme §3° do art. 364 da LC no 93/2013, a

saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

§3° – Os contribuintes que estiverem em

débito com a Fazenda Municipal, ficam

impedidos de receber dela créditos de

qualquer natureza, participar de licitação,

bem como gozarem de benefícios fiscais,

certidões negativas de qualquer natureza.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024       Portaria nº 0038/2024
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2021008631

REQUERENTE:   LEONICE PEREIRA DA ROCHA

CPF/CNPJ: XXX.136.733-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 1095295

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2021. VIÚVA. POSSUI DÉBITOS

ANTERIORES. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU

do imóvel de inscrição municipal nº 38424, situado na Rua São

Bendito, nº 483.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na

hipótese de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um

único imóvel e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364

do Código Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a

saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Todavia, junto ao sistema de dados do município foi possível verificar

que o imóvel objeto da pretensão possui débitos anteriores – IPTU,

competência 2020, bem como débitos de TLL/TFE, competência

2020 a 2024, no cadastro da contribuinte. Sendo este, um impeditivo

a concessão do benefício fiscal - conforme §3° do art. 364 da LC no

93/2013, a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

§3° – Os contribuintes que estiverem em

débito com a Fazenda Municipal, ficam

impedidos de receber dela créditos de

qualquer natureza, participar de licitação,

bem como gozarem de benefícios fiscais,

certidões negativas de qualquer natureza.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023005650

REQUERENTE:  MARIA PIRES DE BARROS PARENTE

CPF/CNPJ: XXX.995.204-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 85093(IMÓVEL)

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES
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EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. VIÚVA. ÚNICO IMÓVEL SOB O

QUAL MANTÉM RESIDÊNCIA.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um único imóvel

e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Além disso, junto ao sistema de dados do município foi possível

verificar que a requerente possui apenas este imóvel. Também foi

confirmada a residência no imóvel pleiteado, conforme comprovante

de residência juntado. Assim, ficam comprovados todos os requisitos

do art. supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, com a isenção

de IPTU/2023, crédito n° 4207446, do imóvel de inscrição municipal

nº 85093 – Situado na Rua Odete Matos de Alencar, n° 2250 Jardim

Gonzaga, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024011781

REQUERENTE: SICREDI CEARA -

COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA

CPF/CNPJ: 72.257.793/0022-64

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1582686

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

IMPUGNAÇÃO. DUPLICIDADE DE

LANÇAMENTO DA COMPETÊNCIA DE

08/2024. CRÉDITO PAGO.

DEFERIMENTO PELA EXTINÇÃO DO

CRÉDITO EM ABERTO. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita a impugnação do ISS com a justificativa

do lançamento ter sido efetuado em duplicidade. O ISS objeto da

presente impugnação foi homologado pela escrituração do mês de

agosto de 2024. Pesquisa realizada junto ao sistema de dados do

município identificou de fato dois lançamentos para a mesma DESIF

- créditos de nº 4602746 e nº 4602747, sendo este último extinto pelo

pagamento em 18/09/2024, conforme se pode depreender da análise

dos espelhos de lançamento em anexo.
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Nesse enredo, o ISS de crédito nº 4602746 foi lançado

incorretamente pelo sistema municipal de arrecadação, uma vez que

o recolhimento da competência foi feito corretamente pelo crédito nº

4602747. Ainda, a presente impugnação se faz necessária a fim de

evitar o bis in idem, instituto definido pela duplicidade na tributação

do mesmo fato gerador pelo mesmo ente federativo.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a extinção

do crédito tributário de nº 4602746, referente ao ISS competência nº

08/2024 nos termos decididos pela Junta de impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024010913

REQUERENTE: WAGNER CAR COMERCIO DE VEICULOS

- EIRELI

CPF/CNPJ: 33.684.484/0001-94

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 1181336

REPRESENTANTE JOELMA PEREIRA SILVA MACEDO

CPF/CNPJ: XXX.905.993-XX

RELATOR: DAMIANA

BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO. TFE. 2023 E 2024. BAIXA

DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL. CNPJ

BAIXADO EM 2022. DEFERIMENTO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O requerente solicita baixa de inscrição municipal e

impugnação da TFE, competência 2023 e 2024. Inicialmente, vale

ressaltar que a TFE tem como fato gerador o exercício regular do

poder de polícia, conforme art. 547 do Código Tributário municipal

(CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

Para fins da impugnação da TFE, o requerente alega baixa

do CNPJ. Como forma de comprovar sua alegação, apresenta cartão

de CNPJ baixado em 29/03/2022, bem como certidão de baixa do

CNPJ junto à RFB. Por esses documentos presume-se a inatividade da

empresa.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com extinção

da TFE de 2023 a 2024, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF
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PROCESSO JIF Nº: 2024010928

REQUERENTE:  ANTONIO HENRIQUE MACEDO COSTA

CPF/CNPJ: XXX.331.453-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1024113 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. PESSOA INVÁLIDA PARA O

TRABALHO EM CARÁTER

PERMANENTE. PEDIDO

INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO

DO PEDIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de IPTU.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para pessoa inválida para o trabalho em caráter permanente

que possuam um único imóvel e nele residam, conforme prega o inciso

III do art. 364 do Código Tributário Municipal – CTM (Lei

complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre

a Propriedade Predial e Territorial

Urbana: (...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e

inuptas, órfãos de menor idade ou

pessoa inválida para o trabalho, em

caráter permanente, portadores do

vírus HIV, quando nele resida e não

possua outro imóvel no Município;

Entretanto, é fundamental informar que o contribuinte deve

protocolar pedido de isenção até o vencimento da última parcela do

IPTU, conforme art. 364 do CTM, devidamente atualizado pela lei

complementar n° 99 de 2014, a saber:

Art. 364

(...)

§ 1° A isenção será condicionada e

solicitada em requerimento por parte do

interessado que deverá apresentá-la até o

vencimento da última parcela do tributo.

As formas de parcelamento e datas limites para o pagamento

do IPTU são definidas em decretos municipais. Para o ano de 2024,

de acordo com o decreto municipal n° 928, de 21 de dezembro de

2023, inciso III do art. 1°, o prazo findava na data da última parcela,

ou seja, em 10/09/2024.

Art. 1° Ficam estabelecidas as condições

de pagamento para o Imposto Predial e

Territorial Urbano – IPTU lançado em 01

de janeiro de 2024:

(...)

III - para os contribuintes que optarem pelo

pagamento de forma parcelada, poderão

fazê-lo em até 06 (seis) parcelas mensais,

iguais e sucessivas, respeitando o valor

mínimo de cada parcela, que é de R$

100,00 (cem reais), com vencimentos nas

respectivas datas: 10/04/2024, 10/05/

2024, 10/06/2024, 10/07/2024, 10/

08/2024 e 10/09/2024 sem direito a

percepção de descontos e/ou abatimentos.

Assim, conclui-se que para a competência de 2024 o pedido

deveria ser formulado até 10/09/2024, todavia, o processo foi

protocolado em 25/09/2024, ou seja, fora do prazo, sendo no caso,

intempestivo.
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Por fim, ensina o art. 284 do mesmo código que a

impugnação intempestiva não pode ser conhecida, a saber:

Art. 284. Não será conhecida a impugnação

em qualquer das seguintes hipóteses: I -

quando intempestiva, ou se já ocorrida a

coisa julgada administrativa;

Ante o exposto, o processo NÃO  FOI CONHECIDO, em

face da INTEMPESTIVIDADE do pedido, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024011778

REQUERENTE: LEONARDO QUEIROZ SERVIÇOS

MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 42.996.792/0001-46

INSCRIÇÃO: 1572713

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO.

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL DE

SERVIÇOS POSTERIOR AO

PAGAMENTO. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Em linhas gerais, trata-se do pedido de compensação de ISS.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 111 em conjunto com o art. 299 da Lei

Complementar nº 93/2013 e alterações posteriores (Código

Tributário Municipal - CTM), a saber:

Art. 111. Fica autorizada a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos

e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito

passivo contra a Fazenda Municipal.

(...)

Art. 299. As quantias indevidamente

recolhidas em pagamento de créditos

tributários serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do sujeito

passivo, seja qual for a modalidade do

pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de

tributo indevido, ou maior que o devido, em

face da legislação tributária aplicável ou

da natureza ou circunstâncias materiais

do fato gerador efetivamente ocorrido;

O pagamento indevido teria ocorrido em relação à NFS-e

nº 48 da competência de agosto de 2024 no valor de R$ 244,64

(duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

Pesquisa realizada junto ao sistema de gerenciamento de

dados econômico-fiscais do município identificou que a nota fiscal

foi cancelada depois do pagamento do ISS. Assim, fica autorizada a

compensação nos termos do art. 111 supracitado e conforme extrato

de débito em  anexo.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO com a

COMPENSAÇAO do valor pago indevidamente de R$ 244,64

(duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) com

os débitos em aberto da requerente, nos termos decididos pela Junta

de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.
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Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº: 2024011788

REQUERENTE:  LUCINEIDE REGINA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: XXX.273.403-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1057469 (imóvel)

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2024. INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIMENTO DO PEDIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A exclusão do crédito tributário é o impedimento de sua

constituição. Ocorre o fato gerador e a consequente obrigação

tributária, mas antes da sua constituição efetiva norma municipal

prevê hipótese de impedimento do lançamento tributário inexistindo,

portanto, sua exigibilidade. Dentre as hipóteses de exclusão estão a

isenção e a anistia. Esta é o perdão legal de infrações e aquela é a

dispensa legal do pagamento de tributo devido.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na hipótese

de isenção para pessoa inválida para o trabalho, em caráter

permanente, conforme prega o inciso III do art. 364 do Código

Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Entretanto, é fundamental informar que o contribuinte deve

protocolar pedido de isenção até o vencimento da última parcela do

IPTU, conforme art. 364 do CTM, devidamente atualizado pela lei

complementar n° 99 de 2014, a saber:

Art. 364 (...)

§ 1° A isenção será condicionada e

solicitada em requerimento por parte do

interessado que deverá apresentá-la até o

vencimento da última parcela do tributo.

As formas de parcelamento e datas limites para o pagamento

do IPTU são definidas em decretos municipais. Para o ano de 2024,

de acordo com o decreto municipal n° 928, de 21 de dezembro de

2023, inciso III do art. 1°, o prazo findava na data da última parcela,

ou seja, em 10/09/2024.

Art. 1° Ficam estabelecidas as condições

de pagamento para o Imposto Predial e

Territorial Urbano – IPTU lançado em 01

de janeiro de 2024:

(...)

III - para os contribuintes que optarem pelo

pagamento de forma parcelada, poderão

fazê-lo em até 06 (seis) parcelas mensais,

iguais e sucessivas, respeitando o valor

mínimo de cada parcela, que é de R$

100,00 (cem reais), com vencimentos nas

respectivas datas: 10/04/2024, 10/05/

2024, 10/06/2024, 10/07/2024, 10/

08/2024 e 10/09/2024 sem direito a

percepção de descontos e/ou abatimentos.

Assim, conclui-se que para a competência de 2024 o pedido

deveria ser formulado até 10/09/2024, todavia, o processo foi

protocolado em 15/10/2024, ou seja, fora do prazo, sendo no caso,

intempestivo.
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Por fim, ensina o art. 284 do mesmo código que a

impugnação intempestiva não pode ser conhecida, a saber

Art. 284. Não será conhecida a impugnação

em qualquer das seguintes hipóteses: I -

quando intempestiva, ou se já ocorrida a

coisa julgada administrativa;

Ante o exposto, o processo NÃO FOI CONHECIDO, em

face da INTEMPESTIVIDADE do pedido, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO Nº 2024011821

REQUERENTE:  SILVIO ROBERTO MARQUES TAVARES

CPF/CNPJ: 86.979.895/0001-73

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1087270

RELATOR:  SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE TFE 2024.

ENCERRAMENTO VOLUNTÁRIO. NÃO

HOUVE PEDIDO DE BAIXA DE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO PRAZO

LEGAL. DECRETO LEI N° 962 DE 2024.

BAIXA DO CNPJ EM 11/12/2023.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se do pedido de impugnação de TFE da competência

de 2024 da inscrição municipal de n° 1238568 sob argumento

encerramento das atividades da empresa.

Dispõe o art. 547, da LC no 93/2013 que a taxa de

fiscalização de estabelecimentos, tem como fato gerador o exercício

regular do poder de polícia administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins econômicos ou não, desenvolvidas

no território do Município de Juazeiro do Norte.

Para fins da impugnação da TFE, o requerente alega

inatividade desde a baixa definitiva do CNPJ, em 11/12/ 2023.

Como forma de comprovar sua alegação, apresenta certidão

de baixa junto a Receita Federal e a certidão da JUCEC.

Ora, o requerente contesta a TFE sob alegação de inatividade

no município desde o ano 2023, mas não apresenta pedido de baixa

de inscrição municipal em tempo previsto pela legislação, pedindo

somente neste ato.

“Art. 352. A inscrição é intransferível e deverá ser

permanentemente atualizada, ficando o responsável obrigado a comunicar

à repartição competente, qualquer alteração no contrato social, estatuto ou

outro documento de constituição da empresa, dentro de 30 (trinta) dias, a

contar da data de sua ocorrência.”

Entretanto, o fato gerador do tributo é aquele que vai definir

as hipóteses de incidência da sua respectiva cobrança, no caso em

análise, trata-se de impugnação de taxas.

A obrigação tributária surge a partir da ocorrência do fato

jurídico ou situação jurídica prescrita em lei - fato gerador concreto e

não hipotético.

As taxas tem como fato gerador o exercício regular do poder

de polícia ou da utilização efetiva ou potencial de serviços específicos

e divisíveis prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição,

conforme dispõe o art.77 do Código Tributário Nacional e o art.

535 da nossa legislação municipal:

“Art. 77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo

Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas

atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou

a utilização, efetiva ou potencial,dy: de serviço público específico e divisível,

prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
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(...)

Art. 535 – As taxas cobradas pelo Município de Juazeiro do

Norte, tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou da

utilização efetiva ou potencial de serviços específicos e divisíveis prestados

ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo Único – As taxas não poderão ter base de cálculo própria

dos impostos.”

Posto isto, é evidente que toda obrigação tributária pressupõe

a existência do fato gerador cuja incidência pode ser imponível ao

contribuinte, não bastando, assim, a mera presunção de sua

ocorrência, pois, trata-se de “fato jurídico stricto sensu de relevância

econômica”.

Assim, feita a inscrição do contribuinte junto ao fisco

municipal, a priori, o lançamento tributário está autorizado, haja

vista a presunção, embora relativa, de que os serviços estão sendo

prestados regularmente, pelo profissional. Isso porque o lançamento

é de ofício, assim, constatada a inscrição, a autoridade administrativa

efetua o lançamento de acordo com os dados ali cadastrados e com

fulcro em um valor de UFIRM estabelecida. Contudo, tratando-se

de uma presunção relativa da incidência do fato gerador, passível será

a sua supressão mediante prova em contrário, ou seja, a empresa que

não deu “baixa” de sua inscrição junto ao fisco pode demonstrar que,

apesar de estar vigente seu registro, não estava em pleno exercício,

como no caso em análise. Nesse sentido, o município, regulamentou

a baixa do Cadastro Mobiliário Municipal de

Contribuintes, através do Decreto n° 962 de 2024,

prevendo, em seu do art.3°, § 2°, que “será considerada data de

ocorrência a data informada no Distrato Social, ou a constante dos

cadastros da Junta Comercial do Ceará ou da Receita Federal do

Brasil.”

E segue : “Art.5°. A baixa de ofício se dará quando em trabalho

interno realizado pela Secretaria de Finanças ficar constatada situação de

Contribuinte com registro junto com a Junta Comercial ou com a Receita

Federal cancelada, baixada ou ainda que se verifique a transferência para

outros municípios.

(...) § 2° Existindo débitos de alvarás de funcionamento de

competências posteriores ao da data de baixa no órgão competente será

realizada a baixa desses créditos.”

Por fim, o decreto n° 962 de 2024, em seu art. 4°, § 9° que

a baixa ou suspensão de atividades não extingue os débitos existentes

ou que venham a ser apurados posteriormente, decorrentes das

atividades do contribuinte, sem prejuízo da aplicação de sanções

previstas nesta Lei.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, devendo a TFE

de 2024 ser afastado e procedida a devida baixa da IM solicitada, nos

termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024012187

REQUERENTE: INSTITUTO VIDA

CPF/CNPJ: 53.571.117/0001-91

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: NÃO POSSUI

RELATOR: FRANCISCO GENTIL

BRAGA DE SOUSA NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

TAXAS E ALVARÁ. ISENÇÃO.

COMPETÊNCIA DE 2024. ATIVIDADE

RECONHECIDA COMO DE UTILIDADE

PÚBLICA PELA LEI MUNICIPAL Nº 5686

DE 2024. PEDIDO INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIMENTO DO PEDIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.
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Em linhas gerais, trata-se do pedido de isenção de taxas e de

alvará com a justificativa da atividade ser reconhecida como de

utilidade pública.

As taxas municipais têm fato gerador definido no art. 535

da lei complementar nº 93/2013 (Código Tributário municipal - CTM)

e alterações posteriores, a saber:

Art. 535 – As taxas cobradas pelo

Município de Juazeiro do Norte, tem como

fato gerador o exercício regular do poder de

polícia ou da utilização efetiva ou potencial

de serviços específicos e divisíveis prestados

ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo Único – As taxas não poderão

ter base de cálculo própria dos impostos.

Assim, para efeito de isenção das taxas e do alvará, deve-se

verificar as hipóteses legais presentes no CTM e alterações posteriores.

O código tributário municipal elenca um único caso de isenção,

conforme disciplina o art. 562-A a seguir:

Art. 562-A - Sem prejuízo do exercício do

poder de polícia sobre atos e atividades de

contribuintes, somente Lei Especial,

fundamentada em interesse público, pode

conceder isenção de taxas e alvarás,

cobrados pelo Município.

Nesse enredo, deve-se verificar se existe lei especial

fundamentada em interesse público. A partir de análise dos

documentos juntados e de consulta ao acervo legislativo municipal

foi possível verificar a existência da lei nº 5686 de 2024 que reconhece

a entidade como de utilidade pública. Portanto, ficam comprovados

os requisitos materiais para concessão.

Todavia, não foi cumprido o requisito formal referente à

data de solicitação da isenção que é até 31 de março de cada exercício,

conforme art. 550 do CTM, a seguir:

Art. 550 – A taxa de fiscalização de

estabelecimentos será devida anualmente

e recolhida ao tesouro do Município até 31

de março de cada exercício financeiro.

Ora, se o prazo para o pagamento da referida taxa é até 31

de março de cada exercício financeiro, o prazo para solicitação de

isenção também é o mesmo, sendo assim a inteligência do dispositivo.

Desse modo, apesar de preencher os requisitos materiais para a

concessão do pleito, não preenche o requisito formal quanto à data

de solicitação da isenção sendo, desse modo, intempestivo, não

podendo ser conhecido pelas autoridades julgadoras, nos termos do

art. 284, I do CTM, a seguir:

Art. 284. Não será conhecida a

impugnação em qualquer das seguintes

hipóteses: I - quando intempestiva, ou se

já ocorrida a coisa julgada

administrativa;

Ante o exposto, o processo NÃO FOI CONHECIDO, em

face da INTEMPESTIVIDADE do pedido, nos termos decididos pela

Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira      Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                    Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024                               Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2022006006

REQUERENTE: MARIA ROSA DA SILVA PEREIRA SANTOS

CPF/CNPJ: XXX.112.763-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 1111669

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.  IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2022. VIÚVA. DEFERIMENTO.



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               037

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU

do imóvel de inscrição municipal nº 1025657, situado na Rua Prof.

Raimundo G. de Santana, nº 121, BL 17 AP 203, Bairro Aeroporto,

Loteamento Tenente Coelho IV.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na

hipótese de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um

único imóvel e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364

do Código Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a

saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Além disso, junto ao sistema de dados do município foi possível

verificar que a requerente possui apenas este imóvel. Também foi

confirmada a residência no imóvel pleiteado, conforme comprovante

de residência juntado. Assim, ficam comprovados todos os requisitos

do art. supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a isenção

de IPTU, competência 2022, para o imóvel de inscrição municipal nº

1025657, créditos nº 3985694, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024             Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023002094

REQUERENTE:  MARIA JOSE BELO DE GOIS

CPF/CNPJ: XXX.659.313-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 997823

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

PEDIDO DE ISENÇÃO. COMPETÊNCIA

DE 2023. INUPTA. NÃO COMPROVOU

RESIDÊNCIA NO IMÓVEL. POSSUI

DEBITOS ANTERIORES.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU

do imóvel de inscrição municipal nº 997823, situado na Rua Jose

Leite da Silva, nº 237, Bairro Novo Juazeiro.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na

hipótese de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um

único imóvel e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364

do Código Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a

saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)
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III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;

Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de nascimento. Todavia, não foi comprovada a residência

no imóvel pleiteado, conforme comprovante de residência juntado

em nome de outra pessoa. Assim, não ficam comprovados todos os

requisitos do art. supramencionado.

Ainda, verifica que a o imóvel possui débitos anteriores de

IPTU, competência 2022. Sendo este, um impeditivo a concessão do

benefício fiscal - conforme §3° do art. 364 da LC nº 93/2013, a

saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

§3° – Os contribuintes que estiverem em

débito com a Fazenda Municipal, ficam

impedidos de receber dela créditos de

qualquer natureza, participar de licitação,

bem como gozarem de benefícios fiscais,

certidões negativas de qualquer natureza.

A requerente acostou capa do processo nº 2022005504 -

pedido de isenção de 2022 – todavia, o processo já foi apreciado e

julgado, com decisão já publicada – indeferido o pleito.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024             Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2023008564

REQUERENTE:  IRACY GONCALVES DE LIMA

CPF/CNPJ: XXX.246.763-XX

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 1116353

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IPTU. PEDIDO DE ISENÇÃO.

COMPETÊNCIA DE 2023. VIUVA. NÃO

COMPROVOU RESIDIR NO IMÓVEL.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Para o caso concreto, trata-se de pedido de isenção do IPTU

do imóvel de inscrição municipal nº 27459, situado na Rua São

Damião, nº 123, Bairro Santa Tereza.

Mais precisamente, a requerente solicita enquadramento na

hipótese de isenção para viúvos, viúvas e inuptas que possuam um

único imóvel e nele residam, conforme prega o inciso III do art. 364

do Código Tributário Municipal – CTM (Lei complementar 93), a

saber:

Art. 364. São isentos do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana:

(...)

III – Pertencentes a viúvos, viúvas e inuptas,

órfãos de menor idade ou pessoa inválida

para o trabalho, em caráter permanente,

portadores do vírus HIV, quando nele resida

e não possua outro imóvel no Município;
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Nesse sentido, a requerente juntou ao presente processo cópia

da certidão de óbito do cônjuge e cópia da certidão de casamento.

Todavia, não foi comprovada a residência no imóvel pleiteado,

conforme comprovante de residência juntado em nome de outra

pessoa. Assim, não ficam comprovados todos os requisitos do art.

supramencionado.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024005964

REQUERENTE: A. L. S. BEZERRA BRITO

LTDA

CPF/CNPJ: 50.589.467/0001-97

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1225674

REPRESENTANTE:ANA LETÍCIA SOARES BEZERRA BRITO

CPF/CNPJ: XXX.198.613-XX

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO. TFE e TVS. BAIXA DE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL. INATIVIDADE.

CNPJ BAIXADO APÓS FATO GERADOR.

INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente solicita baixa de inscrição municipal e

impugnação da TFE e TVS, competência 2024, Inicialmente, vale

ressaltar que a TFE tem como fato gerador o exercício regular do

poder de polícia, conforme art. 547 do Código Tributário municipal

(CTM), a saber:

Art. 547 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos tem como fato gerador o

exercício regular do poder de polícia

administrativa, no que se refere ao

disciplinamento das atividades de fins

econômicos ou não, desenvolvidas no

território do Município de Juazeiro do Norte.

E TVS têm como fato gerador conforme art. 548 do Código

Tributário municipal (CTM), a

Art. 551 – A taxa de inspeção sanitária,

tem como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia administrativa do

Município, no que pertine a higiene,

segurança do estabelecimento que

produza, comercialize, transporte e deposite

gêneros alimentícios, mercadorias em geral,

equipamentos de quaisquer espécie,

inclusive hospitais e afins, hotéis e

correlatos, academias e outros

estabelecimentos assemelhados, sujeitos a

fiscalização do Poder Público Municipal.

Para fins da impugnação da TFE e TVS 2024, a requerente

alega baixa do CNPJ em 2024. Como forma de comprovar sua

alegação, apresenta cartão de CNPJ baixado em 16/02/2024. Por

esses documentos presume-se a inatividade da empresa.

Todavia, o fato gerador da TFE ocorre em 1° de janeiro de

cada exercício, sendo lançado anualmente, conforme preconiza o

art. 550 do CTM, a saber:

Art. 550 - A taxa de fiscalização de

estabelecimentos será devida anualmente

e recolhida ao tesouro do município até

31 de março de cada exercício financeiro.
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Assim, quando o requerente encerrou suas atividades em

16/02/2024 já havia ocorrido o fato gerador da respectiva obrigação

tributária.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves               Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024             Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024011925

REQUERENTE:  ECOPRINT SERVICOS GRAFICOS LTDA

CPF/CNPJ: 09.521.937/0001-87

INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE: 1089662

REPRESENTANTE:  EBM CONSULTORIA &

INVESTIMENTOS LTDA.

CPF/CNPJ: 00.330.780/0001-38

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.

REQUERIMENTO DE INCENTIVO

FISCAL. LEI MUNICIPAL N° 3.188 DE 2007.

LEI CARECE DE REGULAMENTAÇÃO.

DEMANDA JÁ APRECIADA NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2023009206. INDEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se de pedido de incentivo fiscal em relação ao ISS,

conforme lei n° 3.188 de 2007. Com finalidade de receber o incentivo

fiscal, a requerente juntou informações que tratam da identificação

da empresa, dos investimentos, da composição do capital social,

empregos gerados, responsabilidade socioambiental, serviços

ofertados, tecnologia empregada, relação com o mercado, etc.

Ressalto que a presente demanda já foi apreciada no

processo administrativo n° 2023009206 sendo indeferida.   O órgão

de Primeira Instância do Contencioso Administrativo (JIF) acatou

parecer técnico n° 01/2023 expedido pelo Núcleo de Inteligência

Fiscal, datado em 20/12/2023, e encaminhado pelo ofício n° 037/

2023- SEFIN/JN/CE.

A lei n° 3.188 de 2007 autoriza a concessão de incentivos

fiscais, econômicos e financeiros, entretanto, conforme em seu art. 9°

f ica estabelecido que o Poder Executivo expedirá atos de

regulamentação, vejamos:

Art. 9° - O Poder Executivo Municipal

expedirá, no prazo de noventa dias, as

normas de regulamentação desta Lei.

Após pesquisadas realizadas no acervo municipal, não foram

localizados atos que regulamente a aplicação da lei n° 3.188 de 2007

– Ação necessária ao exercício de direito pendente de disciplinação

normativa, desta forma, impossibilitando a concessão do beneficio

fiscal por questões de insegurança jurídica e na incerteza da análise

dos critérios a serem apreciados.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.
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Juazeiro do Norte/CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024       Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL - JIF

PROCESSO JIF Nº 2024006545

REQUERENTE:  CLUBE DE TIRO RAGINGBULL - CTRB

CPF/CNPJ: 44.986.340/0001-09

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1212100

REPRESENTANTE:  CIDY ALCANTARA DE ARAUJO

CPF/CNPJ: XXX.112.093-XX

RELATOR:  SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXAS

E ALVARÁ. ATIVIDADE RECONHECIDA

COMO DE UTILIDADE PÚBLICA. TFE

2024 EXTINTA PELO PAGAMENTO.

PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. NÃO ACOMPANHA A

RELATORIA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Trata-se do pedido de isenção de TLL/TFE 2024.

A requerente se encontra atualmente com direito à isenção

da TFE renunciado. A partir de análise ao sistema de dados do

município, foi possível identificar que o crédito n° 4587256— referente

à TLL/TFE de 2024 se encontra extinto pelo pagamento, conforme

espelho do lançamento em anexo. Assim, uma vez que a isenção é uma

faculdade do contribuinte, o pagamento do tributo implica renúncia

ao direito da isenção, conforme entendimento do TJ-DF no processo

XXXXX- 62.2018.8.07.0016 com a seguinte ementa:

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO IPVA – VEÍCULO

ZERO KM – ALÍQUOTA SUPERIOR NOS

PRÓXIMOS EXERCÍCIOS – FACULDADE

DO CONTRIBUINTE PELA ISENÇÃO.

PAGAMENTO DO TRIBUTOIMPLICA

RENÚNCIA À ISENÇÃO. RECURSO

RECONHECIDO E PROVIDO.

Ante o exposto, o processo foi  EXTINTO, não

acompanhando a relatoria, nos termos decididos pela Junta de

Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte-CE, 09 de dezembro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                             Presidente da Junta de Impugnação Fiscal

Portaria nº 0038/2024            Portaria nº 0038/2024
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE REPASSE Nº 02/2024/SESAU

OBJETO: O presente contrato de repasse tem por finalidade

estabelecer a integração entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE,

tendo como principal objetivo o repasse de recurso público para

custeio referente ao incremento temporário dos serviços de atenção

especializado à saúde. Onde o referido incremento é por meio da

emenda parlamentar impositiva individual de n° 3.636, de 29 de

abril de 2024.

§ 1º O Termo envolve o repasse de recursos financeiros do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚ-DE DE JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ,

inscrito no CNPJ sob o número:07.670.367/0001-61 , no valor de

R$ 150.000 (cento e cinquenta mil reais, oriundo da Emenda

Parlamentar Impositiva Individual de n°3.636, conforme Proposta

registrada sob o nº 36000605541202400 para custeio das  ações e

serviço  da atenção especializada . Associa-ção  de Pães  e Amigos  dos

Excepcionais – APAE, situado Avenida Leão Sampaio  nº 1400, Lagoa

Seca CEP 63.040.0000, Juazeiro do Norte  inscrita no CNPJ

nº.07.670.367/0001-61 e de CNES nº 3389618.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 184A da Lei Federal nº 14.133/21, §

1° do art. 199 da Constituição Federal, Portaria GM/MS nº 5.403,

de 20 de setembro de 2024.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE por

intermédio da secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –

APAE.

SIGNATÁRIOS: Yago Matheus Nunes Araújo e Joana D’arc

Esmeraldo.

DATA: 05 de novembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE REPASSE Nº 03/2024/SESAU

OBJETO: O presente contrato de repasse tem por finalidade

estabelecer a integração entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE,

tendo como principal objetivo o repasse de recurso público para

custeio referente a incorporação ao limite financeiro de média e alta

complexidade (MAC) do município de Juazeiro do Norte no Estado

do Ceará.

§ 1º O Termo envolve o repasse de recursos financeiros do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ,

inscrito no CNPJ sob o número: 11.422.073/001-98, no valor de R$

430.000 (Quatrocentos e trinta mil reais) mensalmente , oriundo do

recurso orçamentário, que é objeto da portaria GM/MS nº 5.403,

de 20 de setembro de 2024, que ocorrerá por conta do orçamento

do ministério da saúde devendo onerar o programa de trabalho

10.3025118.8585- atenção à saúde da população para procedimentos

em média e alta complexidade. Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais – APAE, situado Avenida Leão Sampaio nº 1400, Lagoa

Seca CEP 63.040.0000, Juazeiro do Norte inscrita no CNPJ nº

07.670.367/0001-61 e de CNES nº 3389618.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 184A da Lei Federal nº 14.133/21, §

1° do art. 199 da Constituição Federal, Portaria GM/MS nº 5.403,

de 20 de setembro de 2024.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE por

intermédio da secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADA: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –

APAE.

SIGNATÁRIOS: Yago Matheus Nunes Araújo e Joana D’arc

Esmeraldo.

DATA: 05 de novembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE REPASSE Nº 02/2024/SESAU

OBJETO: O presente contrato de repasse tem por finalidade

estabelecer a integração entre a CONCEDEN-TE e a CONVENENTE,

tendo como principal objetivo o repasse de recurso público para

desen-volvimento do PROJETO VIVA A VIDA, o qual trata sobre

atendimento a serem ofertados aos ser-vidores das repartições públicas

de Juazeiro do Norte, com o objetivo de PROMOVER

ASSISTENCIA POR MEIO DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS

COMPLEMENTARES (PICS) AOS SERVIDORES PÚBLICOS

DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE,  onde o referido projeto será custeado por intermédio de emenda

parlamentar impositiva individual de n° 4138004.

§ 1º O Termo envolve o repasse de recursos financeiros do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE CEARÁ,

inscrito no CNPJ sob o número: 11.422.073/001- 98, no valor de

R$ 45.574,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e quatro

reais), oriundo da Emenda Parlamentar Impositiva Individual de n°

4138004, conforme Proposta re-gistrada sob o nº

AVISOS E EDITAIS
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36000513024202300, para custeio do desenvolvimento do Projeto

Viva a Vida, consoante Plano de Trabalho. A emenda em questão é

destinada a Associação Cearense de Naturologia Clínica - Acenac,

situado na Rua Lindalva Rodrigues Bezerra, n° 1625, bairro

Salgadinho, nesta cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ

sob o n°. 06.039.503/0001-57 e de CNES n° 6478727.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 184A da Lei Federal nº 14.133/21, §

1° do art. 199 da Constituição Federal, Portaria GM/MS nº 5.403,

de 20 de setembro de 2024.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE por

intermédio da secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADA: Associação Cearense de Naturologia Clínica –

ACENAC.

SIGNATÁRIOS: Yago Matheus Nunes Araújo e Maria Ângela

Rodrigues.

DATA: 10 de junho de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.11.22-0001

Extrato de Contrato Nº 2024.11.22-0001. Dispensa Nº 2024.10.14.1.

Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria

Municipal de Educação e a empresa SERVIÇO SOCIAL DA

INDÚSTRIA - SESI. Objeto: Contratação de empresa especializada

para execução do programa de aprendizagem em robótica, no formato

de oficinas tecnológicas em abordagem nas ciências tecnológicas e

matemática para os estudantes do ensino fundamental (anos finais),

do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações constantes nas

disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 196.835,30

(cento e noventa e seis mil oitocentos e trinta e cinco reais  e trinta

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2025. Signatários: Márcia

Pereira da Silva Franca e Paulo André de Castro Holanda.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Novembro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.10.16-0001

Extrato de Contrato Nº 2024.10.16-0001. Dispensa Eletrônica Nº

2024.10.01.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa JACI

ANGELICA DO NASCIMENTO. Objeto: Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de coleta e análise laboratorial

de amostras de água e efluentes (sanitários e industriais), em obediência

aos critérios exigidos pela Portaria GM/MS Nº 888/2021 e da

Resolução COEMA Nº 02/2017, conforme especificações constantes

nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 17.748,00

(dezessete mil setecentos e quarenta e oito reais). Vigência Contratual:

12(doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Jaci Angelica

do Nascimento.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Outubro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2024.12.02-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa

Eletrônico nº 2024.11.13.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 48.777.092/0001-47. Objeto: Aquisição de brinquedos para

atender as demandas do Projeto: Natal, Papai Noel em visita aos

CRAS junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE , conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 13.500,00

(treze mil quinhentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e José Airton Sousa Pinto.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Dezembro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2024.12.02-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa

Eletrônico nº 2024.11.13.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa OLIVEIRA & PEREIRA LIMITADA, inscrita no CNPJ sob

o nº 33.536.739/0001-71. Objeto: Aquisição de brinquedos para

atender as demandas do Projeto: Natal, Papai Noel em visita aos

CRAS junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE , conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 15.840,00

(quinze mil oitocentos e quarenta reais). Vigência Contratual: 12

(doze) meses. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Michael

Inacio de Oliveira.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Dezembro de 2024.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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���-.�/0��
����&1	11�./23.34.�5�)6783.95��59.6/57��7:.;��75/9�:-�+6<-/36�=��4734;5��)����>�
?52-5:5�/5�@5;9-;.5�:5��/.A6>�:62��235:62>�:6� .23;.36�+-:-;57�-�:62�#4/.98@.62�96<�5�269.-:5:-�
9.B.7� /6� 2-36;� :5� 94734;5>� ?-<� 96<6� /6� ;-2@-.36� =� :.B-;2.:5:->� =� :-<69;53.C5DA6� -� =�
4/.B-;257.C5DA6�:6�59-226�=�94734;5�/6��;52.7��
�
��)����6?E-3.B5�35<?F<�-23;434;5;�6�2.23-<5�G-:-;53.B6�:-�G./5/9.5<-/36�=�94734;5�<-:.5/3-�
;-@522-2�:5��/.A6�562��235:62>� .23;.36�+-:-;57�-�#4/.98@.62�:-�G6;<5�96/3./45:5���
�2�96/:.DH-2�@5;5�5�-I-94DA6�:5�)����G6;5<�9;.5:52�@6;�<-.6�:6�-/J5E5<-/36�:5�269.-:5:-�-�
6�@;-2-/3-�-:.357�:-23./5�2-�5�5@6.5;�@;6E-362�5@;-2-/35:62�@-762�5J-/3-2�94734;5.2�:6����������
 ����������������
�
 -23-�<6:6>� 6� ���������� ���������� �� ��������� �������� 36;/5� @K?7.96� 6�
@;-2-/3-�-:.357�-75?6;5:6�96<�?52-�/5��-.�/0��
����&1	11���-.�)����>�/5��-.�/0��
��	�&1	1
�
�#5;96� ;-J4753L;.6� :6� G6<-/36� =� 94734;5�>� /6�  -9;-36� /0� ���M
	&1	1�� � -9;-36� )����>� /6�
 -9;-36�/0����
��&1	1��� -9;-36�:-�+6<-/36��-�/5��/23;4DA6��6;<53.B5�#����/0��	&1	1������
)����:-��DH-2��G.;<53.B52�-��9-22.?.7.:5:-���
�
�
1�� ���	�
��'���(�������
�
1��� 	)*+,-�.-�+./,01�
�
��6?E-36�:-23-��:.357�F�5�2-7-DA6�:-������	���	������������:-�:.B-;252�7./J45J-/2�@5;5�
;-9-?-;-<� 5@6.6� G./5/9-.;6� /52� 953-J6;.52� :-29;.352� 5� 2-J4.;>� 96<�6� 6?E-3.B6� :-� ./9-/3.B5;� 52�
:.B-;252�G6;<52�:-�<5/.G-235DH-2�94734;5.2�:6�#4/.98@.6�:-��45C-.;6�:6��6;3-����
�
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-;A6�2-7-9.6/5:62������	���	��:-�596;:6�96<�5�35?-75�:-29;.35�/6�.3-<�1����

�6/34:6>�9526�N5E5�6;D5<-/36�-�./3-;-22-�@K?7.96>�6�-:.357�@6:-;O�2-;�24@7-<-/35:6>�64�2-E5>�
9526�N5E5�257:6�:-�;-94;262�:5�)����6;.4/:6�:-�643;62�-:.35.2�64�;-/:.<-/362>�52�B5J52�@6:-<�
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�����

��$�901-6�,-,01�.-�+./,01�

�5:5�@;6E-36�;-9-?-;O�6�B576;�:-29;.36�/5�35?-75�96/235/3-�/6�.3-<�1����
��B576;�36357�:-23-�-:.357�F�:-��:���;����<���"�.3=+4,-7�+�8/48-�>/1�6+0/7&�
��:-2@-25�96;;-;O�=�96/35�:5�2-J4./3-� 635DA6��;D5<-/3O;.5P������1�		1����	�M��-57.C5DA6�
:-� )67.3.95� :-��:.35.2� �����	����		� 2-;B.D6� :-� 3-;9-.;62� @-2265� G.2.95� �����	� ��� 		� 643;62�
2-;B.D62�:-�3-;9-.;62�@-2265�E4;.:.95��M��							�3;5/2G-;Q/9.5��7:.;��75/9��4734;5����
���&�
1	11� 6?;-� 6� B576;� 36357� ;-@5225:6� @-76�#4/.98@.6� :-� �45C-.;6� :6��6;3-���� � 56� 5J-/3-�
94734;57>�/A6�./9.:.;O��<@6236�:-��-/:5>��<@6236�6?;-�-;B.D62�'��>�-�-B-/345.2�.<@62362�
@;L@;.62�:5�96/3;535DA6�:-�2-;B.D62��

�

�����60=-�.+�/4786/?@-�

��@;-2-/3-��:.357�G.95;O�:.2@6/8B-7�@5;5��6/24735�)K?7.95�/6�@-;86:6�:-�	��:-�/6B-<?;6�:-�1	1
�
5�	��:-�:-C-<?;6�:6�<-2<6�5/6��

�� @-;.6:6� :-� ./29;.DH-2� 2-;O� :-� � ��A��� N6;52� :6� :.5� ����������� 53F� =2� �$A;%� N6;52� :6� :.5�
�������������

�2�./29;.DH-2�2-;A6�;-57.C5:52�96/G6;<-�6;.-/35DH-2�:-29;.352�/6�.3-<�����������������

�2�6?2-;B5DH-2�5�9-;95�:6��:.357�/6�@-;86:6�:5��6/24735�)K?7.95>��:-B-;A6�2-;�-/95<./N5:52�
@5;5�6�-�<5.7�P�2-9473�E45C-.;6�9-�J6B�?;��

��;�23+>�5-.+�506,/8/506�

)6:-�2-�./29;-B-;�/6��:.357�R457R4-;�5J-/3-�94734;57�R4-�5345�-�;-2.:-�/6�<4/.98@.6�:-��45C-.;6�
:6��6;3-����NO�@-76�<-/62�	1�5/62����

�B+4,+��31,3601�F�36:5�@-2265�64�J;4@6�:-�@-22652�;-2@6/2OB-7�@6;�9;.5;>�@;6:4C.;�-�@;6<6B-;�
<5/.G-235DH-2� 94734;5.2>� 96<6� 5;3.2352>� <K2.962>� -29;.36;-2>� 9./-52352>� :5/D5;./62>� 5;3-2A62>�
94;5:6;-2>�@;6:436;-2�94734;5.2>�J-236;-2�:-�-2@5D62�94734;5.2>�-/3;-�643;62���

��5J-/3-�94734;57�@6:-�2-;P�

����)-2265�G82.95�64�#.9;6-<@;--/:-:6;��/:.B.:457��#����

�����)-2265�E4;8:.95�96<�64�2-<�G./2�749;53.B62��

�������67-3.B6&�;4@6�2-<���)��;-@;-2-/35:6�@6;�@-2265�G82.95��

�5�N.@L3-2-�:-�5J-/3-2�94734;5.2�R4-�534-<�96<6�J;4@6�64�967-3.B6�94734;57�2-<�96/23.34.DA6�
E4;8:.95��64�2-E5>�2-<���)��>�2-;O�./:.95:5�@-2265�G82.95�96<6�;-2@6/2OB-7�7-J57�@5;5�6�536�:5�
522./534;5�:6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57�-�5�;-@;-2-/35DA6�2-;O�G6;<57.C5:5�-<�:-975;5DA6�
522./5:5� @-762� :-<5.2� ./3-J;5/3-2� :6� J;4@6� 64� 967-3.B6>� @6:-/:6� 2-;� 43.7.C5:6� 6� <6:-76�
96/235/3-�/6��/-I6�����

�

��C�23+>���	�5-.+�506,/8/506�

�A6�@6:-�2-�./29;-B-;�/-23-��:.357>�5J-/3-2�94734;5.2�R4-P��

�� �� 3-/N5<�@5;3.9.@5:6� :.;-35<-/3-� :5� -35@5� :-� -75?6;5DA6� :6� -:.357>� :5� -35@5� :-� 5/O7.2-� :-�
@;6@62352�64�:5�-35@5�:-�E47J5<-/36�:-�;-94;262S�

�����2-E5<�9T/E4J-2>�96<@5/N-.;62�64�@5;-/3-2�-<�7./N5�;-35>�96753-;57�64�@6;�5G./.:5:->�53F�6�
3-;9-.;6�J;54>�:-�2-;B.:6;�@K?7.96�:6�L;JA6�;-2@6/2OB-7�@-76�-:.357>�/62�95262�-<�R4-�6�;-G-;.:6�
2-;B.:6;�3.B-;�5345:6�/5�-35@5�:-�-75?6;5DA6�:6�-:.357>�/5�-35@5�:-�5/O7.2-�:-�@;6@62352�64�/5�
-35@5�:-�E47J5<-/36�:-�;-94;262S�-�

������2-E5<��N-G-2�:6�)6:-;��I-943.B6���6B-;/5:6;-2>�);-G-.362�>�-9;-3O;.62�:-��235:6�64�:-�
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�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

#4/.98@.6>� <-<?;62� :6� )6:-;� �-J.2753.B6� � -@435:62>� -/5:6;-2>� �-;-5:6;-2�>� :6� )6:-;�
�4:.9.O;.6���48C-2>� -2-<?5;J5:6;-2>�#./.23;62�>�:6�#./.23F;.6�)K?7.96��);6<636;>�);694;5:6;�S�
:6��;.?4/57�:-��6/352���4:.36;-2�-��6/2-7N-.;62���

�,+4?@-D���5J-/3-�94734;57�R4-�./3-J;5;�6��6/2-7N6�:-��4734;5�26<-/3-�G.95;O�.<@622.?.7.35:6�
:-�96/96;;-;�/-23-��:.357�R45/:6�2-�-/R45:;5;�/52�B-:5DH-2�@;-B.2352�/6�.3-<�1�����

�,+4?@-D� U45/:6� 2-� 3;535;� :-� 5J-/3-2� 94734;5.2� R4-� 96/23.34-<� @-22652� E4;8:.952>� -235;A6�
.<@-:.:52� :-� 5@;-2-/35;� @;6E-362� 5R4-752� 94E62� 2L9.62>� :.;-36;-2� -&64� 5:<./.23;5:6;-2� 2-�
-/R45:;5;-<�/52�2.345DH-2�:-29;.352�/-23-�.3-<��

�,+4?@-D���@5;3.9.@5DA6�:-�5J-/3-2�94734;5.2�/52�96/247352�@K?7.952�/A6�95;593-;.C5�@5;3.9.@5DA6�
:.;-35� /5� -35@5� :-� -75?6;5DA6� :6� -:.357���4� 2-E5>� 5�<-;5� @5;3.9.@5DA6�:6� 5J-/3-� 94734;57� /52�
54:.Q/9.52�-�96/247352�@K?7.952�/A6�./B.5?.7.C5�5�245�@5;3.9.@5DA6�/-23-�-:.357��

�

��E�2304,-7�56-*+,-7�80.0�0B+4,+�831,3601�5-.+�056+7+4,06�4+7,+�+./,01�

�5:5� 5J-/3-� 94734;57� @6:-;O� 96/96;;-;� /-23-� -:.357� 96<>� /6� <OI.<6�	�� ��#�� )�������-�
@6:-;O�2-;�96/3-<@75:6�96<�/6�<OI.<6�	����#��)��������

�

$���������

�23-�-:.357�F�96<@6236�@-752�2-J4./3-2�-35@52P�

V� �4786/?F+7���-35@5�:-�5@;-2-/35DA6�:6�@;6E-36�-�:5�:694<-/35DA6�@6;�@5;3-�:62�5J-/3-2�
94734;5.2>� 52� ./9;.DH-2� 2-;A6� ;-57.C5:52� �W������#����� )���� #�)��
����������

V� G0)/1/,0?@-���-35@5�-<�R4-�2-;O�5/57.25:5�36:5�5��	��
������	�+����������
5@;-2-/35� @-76� 5J-/3-� 94734;57>� @5;5� R4-� N5E5� 5� G� �������	� 	�� ��	� �	�
��	���	��

V� �+1+?@-���-35@5�-<�R4-�4<5�96<.22A6�5/57.25�-�2-7-9.6/5�62�@;6E-362�

�� �77/40,360� .-��+6>-� .+��H+83?@-��31,3601� '� -35@5� -<� R4-� 62� 5J-/3-2� 94734;5.2�
N5?.7.35:62�2-;A6�96/B695:62�@5;5�522./5;�6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57�

�

��� �����������'���

�
��@;6@6/-/3-�:-B-�-/95<./N5;�5�:694<-/35DA6�6?;.J53L;.5�/6�536�:5�./9;.DA6�@6;�<-.6�
:6�#5@5��4734;57�:6��-5;O��
�
��@;6@6/-/3-�:-B-�-/B.5;�5�2-J4./3-�:694<-/35DA6�@5;5�G6;<57.C5;�245�./29;.DA6P�
�

0�� �-6>31I6/-�.+�/4786/?@-�"�4+H-��&�J3+�8-47,/,3/�-��104-�.+��60)01K-�"56-*+,-&L�
)�� �366M831-�.-�56-5-4+4,+L�
8�� �-83>+4,-7� 5+77-0/7� .-�56-5-4+4,+� ���� +� �(� ".-� 6+56+7+4,04,+� .0� /47,/,3/?@-�

J304.-�N-6�-�807-&L�
.�� �/8K0�,+84/80�.0�+J3/5+�.-�56-*+,-L�
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�,+4?@-D���5J-/3-�94734;57�F�;-2@6/2OB-7�@-76�-/B.6�:62�:694<-/362�-�@-75�R457.:5:-�
B.2457>�96/3-K:6�:62�5;R4.B62�-�./G6;<5DH-2�:-�2-4�@;6E-36���

�,+4?@-D���./29;.DA6�.<@7.95�/6�96/N-9.<-/36�-�96/96;:X/9.5�:62�3-;<62�-�96/:.DH-2�
@;-B.2362�/-23-��:.357>�/5��-.��
����&1	11��)6783.95��59.6/57��7:.;��75/9�:-�+6<-/36�=�
�4734;5���)����>�/5��-.�/0��
��	�&1	1
��#5;96�;-J4753L;.6�:-�G6<-/36�=�94734;5�>�/6�
 -9;-36� ���M
	&1	1�� � -9;-36� )����� -� /6�  -9;-36� /0� ���
��&1	1�� � -9;-36� :-�
G6<-/36���

�

;�� ��'�������	������������
���9����

;�����0,+B-6/0�.+�8-,07�

+.95<�J5;5/3.:52�96352�-<�36:52�52�953-J6;.52�:6�-:.357�@5;5P�

��� @-22652�/-J;52��@;-352�-�@5;:52�S�

��� @-22652�96<�:-G.9.Q/9.5��

��R45/3.:5:-�:-�96352�:-23./5:52�5�95:5�953-J6;.5�-23O�:-29;.35�/5�35?-75�:6�/,+>�;����

)5;5�96/96;;-;�=2�96352>�62�5J-/3-2�94734;5.2�:-B-;A6�@;--/9N-;�4<5�5436:-975;5DA6��

��5436:-975;5DA6�@6:-�2-;�5@;-2-/35:5�@6;�-29;.36>�-<�O4:.6>�-<�B8:-62�64�-<�643;62�
G6;<5362�59-228B-.2��

�526� /A6� N5E5� 5J-/3-2� 94734;5.2� ./29;.362� -<� 643;5� 953-J6;.5� :-� 96352>� 52� B5J52� /A6�
@;--/9N.:52�:-B-;A6� 2-;� :.;-9.6/5:52�@5;5� 5� 5<@75� 96/96;;Q/9.5>� 2-/:6�:.;-9.6/5:52�
@5;5�62�:-<5.2�95/:.:5362�5@;6B5:62>�:-�596;:6�96<�5�6;:-<�:-�97522.G.95DA6��

;����8+77/)/1/.0.+��
�
�?;.J53L;.6�56�@;6@6/-/3-�5/-I52�52�5DH-2�:-�59-22.?.7.:5:-�@;6@62352�@5;5�5�
7./J45J-<�R4-�B5.�2-�./29;-B-;>�96/G6<-�<6:-76�5/-I5:6�/6�-:.357�-�/6�@75/6�
:-�-I-94DA6���
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�� �� N-3-;6.:-/3.G.95DA6P� @;69-:.<-/36� 96<@7-<-/35;� =� 5436:-975;5DA6� :-� @-;3-/9.<-/36�
;59.57>�@5;5�96/G.;<5DA6>�@6;�3-;9-.;62>�:5�.:-/3.G.95DA6�96<6�@-2265�/-J;5��@;-35�64�@5;:5��
:-�596;:6�96<�2-4�G-/L3.@6>�.236�F>�96/G6;<-�2452�95;593-;823.952�G82.952S�
���@;69-:.<-/36�:-�5B57.5DA6�?.6@2.962269.57�;-57.C5:5�/62�3-;<62�:6�Y��0�:6�5;3��10�:5��-.�/0�
����
�>�:-�1	��>�267.9.35DA6�:-�:694<-/362�96<6�754:6�<F:.96>��-;3.G.95:6�:5�)-2265�96<�
 -G.9.Q/9.5�64�96<@;6B5/3-�:-�;-9-?.<-/36�:-��-/-G89.6�:-�);-235DA6��6/3./45:5�=�)-2265�
96<� -G.9.Q/9.5S�

�

C�����2�����	�����G� �������	�
�
%5?.7.35DA6�2-�G6;�)-2265�+.2.95P�
���64�:694<-/36�6G.9.57�96<�G636S�
�)+S�
�6<@;6B5/3-� :-� ;-2.:Q/9.5� 53457.C5:6� :-� �	� :.52� 5/3-;.6;-2� 56� -:.357� 64�  -975;5DA6� :-�
�-2.:Q/9.5�522./5:5�@-76�@;6@6/-/3-���
)75/6�:-��;5?57N6�@;--/9N.:6�-�522./5:6�@-76�@;6@6/-3-S�
�4;;.9476�:6�);6@6/-/3-S�
+.9N5�3F9/.95�:5�-R4.@-�-/B67B.:5S�
�436:-975;5DA6�F3/.96�;59.57�64�:-�@-2265�96<�:-G.9.Q/9.5>�2-�G6;�96/96;;-;�=2�96352S�
 -975;5DA6�:-�;-@;-2-/35DA6>�2-�G6;�96/96;;-;�96<6�4<�967-3.B6�2-<���)�S�
�6/35�?5/95;.5�-<�/6<-�:6�@;6@6/-3-�:6�@;6E-36S�
�/B.6�:62�5/-I62�R4-�96;;-2@6/:-<�5�953-J6;.5�./29;.35�:-�96;:6�96<�6�R4-�-235�@;-2-/3-�
/6�-:.357��
�2� �-;3.:H-2� �-J53.B52� :-�  F?.362� ��� �>� 2-;A6� -I.J.:52� /6� 536� :5� 522./534;5� :6�
�-;<6:-��I-94DA6��4734;57>� ;-225735<62� R4-� 62� @;6@6/-3-2� R4-� 3.B-;-<�@-/:Q/9.52� >�
G.95<� .<@-:.:62� :-� ;-9-?-;� 62� ;-94;262>� 26� -235/:6� 5@36� R45/:6� ;-J475;.C5;� 2452�
@-/:-/9.52�-�5@;-2-/35;�52��� �2-<�:F?.36��
�
C���G0)/1/,0?@-�7+�N-6��+77-0��36/./80�	��A�
�
�2353436�96/267.:5:6�;-J.23;5:6�-�:-�-B-/345.2�573-;5DH-2�96<�:-B.:62�5:.3.B62�;-J.23;5:62�
@-76�95;36;.6�:-�;-J.23;6�9.B.7��
�35�:-�-7-.DA6�:5� .;-36;.5�-<�-I-;989.6S�
�-;3.G.95:6�:-�96<@;6B5DA6�:-�-I.23Q/9.5�:6���)�S�
�/29;.DA6�/6��5:523;6��59.6/57�:-�)-22652��4;8:.952���)�S�
�)+�-�9F:475�:-��:-/3.:5:-�:6�;-@;-2-/35/3-S�
�7B5;O�:-�+4/9.6/5<-/36�:-�6/:-�5�-/3.:5:-�-23O�2-:.5:5S�
�6<@;6B5/3-�:-��/:-;-D6�:5��/3.:5:-��	�:.52�5/3-;.6;-2�5�./29;.DA6�/6�-:.357S�
�6<@;6B5/3-�:-��/:-;-D6�:6��-@;-2-/35/3-��-J57��	�:.52�5/3-;.6;-2�5�./29;.DA6�/6�-:.357>�64�
:-975;5DA6�:-�;-2.:Q/9.5S�
L�2-;A6�59-.352�./29;.DH-2�:-�./23.4.DH-2�R4-�;-2.:5<�-<�E45C-.;6�:6�/6;3-�5�/6�<./.<6�	1�
5/62S�
�/B.6�:62�5/-I62�R4-�96;;-2@6/:-<�5�953-J6;.5�./29;.35�:-�96;:6�96<�6�R4-�-235�@;-2-/3-�
/6�-:.357��
�2� �-;3.:H-2� �-J53.B52� :-�  F?.362� ��� �>� 2-;A6� -I.J.:52� /6� 536� :5� 522./534;5� :6�
�-;<6:-��I-94DA6��4734;57>� ;-225735<62� R4-� 62� @;6@6/-3-2� R4-� 3.B-;-<�@-/:Q/9.52� >�
G.95<� .<@-:.:62� :-� ;-9-?-;� 62� ;-94;262>� 26� -235/:6� 5@36� R45/:6� ;-J475;.C5;� 2452�
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@-/:-/9.52�-�5@;-2-/35;�52��� �2-<�:F?.36��
�
C�$�G0)/1/,0?@-�7+�N-6��+77-0��36/./80�
���
�
�-;3.G.95:6�:-�#.9;6��<@;--/:-96;��/:.B.:457�S�
�-;3.G.95:6�:-�96<@;6B5DA6�:-�-I.23Q/9.5�:6���)�S�
�/29;.DA6�/6��5:523;6��59.6/57�:-�)-22652��4;8:.952���)�S�
�)+�-�9F:475�:-��:-/3.:5:-�:6�;-@;-2-/35/3-S�
�7B5;O�:-�+4/9.6/5<-/36�:-�6/:-�5�-/3.:5:-�-23O�2-:.5:5S�
�6<@;6B5/3-�:-��/:-;-D6�:6�#�����	�:.52�5/3-;.6;-2�5�./29;.DA6�/6�-:.357S�
�6<@;6B5/3-�:-��/:-;-D6�:6��-@;-2-/35/3-��-J57��	�:.52�5/3-;.6;-2�5�./29;.DA6�/6�-:.357>�64�
:-975;5DA6�:-�;-2.:Q/9.5S�
L�2-;A6�59-.352�./29;.DH-2�R4-�;-2.:5<�-<�E45C-.;6�:6�/6;3-�5�/6�<./.<6�	1�5/62S�
�/B.6�:62�5/-I62�R4-�96;;-2@6/:-<�5�953-J6;.5�./29;.35�:-�96;:6�96<�6�R4-�-235�@;-2-/3->�
/5�953-J6;.5�./29;.35�-�/6�-:.357��
�2� �-;3.:H-2� �-J53.B52� :-�  F?.362� ��� �>� 2-;A6� -I.J.:52� /6� 536� :5� 522./534;5� :6�
�-;<6:-��I-94DA6��4734;57>� ;-225735<62� R4-� 62� @;6@6/-3-2� R4-� 3.B-;-<�@-/:Q/9.52� >�
G.95<� .<@-:.:62� :-� ;-9-?-;� 62� ;-94;262>� 26� -235/:6� 5@36� R45/:6� ;-J475;.C5;� 2452�
@-/:-/9.52�-�5@;-2-/35;�52��� �2-<�:F?.36��
��

E����+8367-�.0�+,050�.+�K0)/1/,0?@-�

�6/3;5�5�:-9.2A6�:5�G52-�:-�N5?.7.35DA6>�95?-;O�;-94;26�:-23./5:6�5��6<.22A6�:-�-7-DA6>�R4-�
:-B-�2-;�5@;-2-/35:6�@6;�<-.6�:-�:694<-/36�:-�;-94;26>�96/G6;<-�96/235�-<�5/-I6�:6�-:.357�
/6�@;5C6�:-�1�:.52�K3-.2�5�96/35;�:5�@4?7.95DA6�:6�;-24735:6>�6�<-2<6�:-B-�2-;�-/B.5:6�@5;5�6�
-�<5.7�P�2-9473�E45C-.;6�9-�J6B�?;��96/2.:-;5/:6�2-�@5;5�./89.6�:5�96/35J-<�6�@;.<-.;6�:.5�K3.7�
@623-;.6;�=�@4?7.95DA6��

�2�;-94;262�5@;-2-/35:62�5@L2�6�@;5C6�/A6�2-;A6�5B57.5:62��

�@L2�6� E47J5<-/36�:62� ;-94;262>�6� ;-24735:6� G./57�:5�-35@5�:-�N5?.7.35DA6�2-;O�:.B47J5:6�/6�
 �#�� .O;.6��G.9.57�:6�#4/.98@.6��

�@L2�-225�-35@5>�/A6�95?-;O�<5.2�;-94;26��

�

R����	�����	������� ��G	�
�

���� �� )75/6� :-� �;5?57N6� :-B-;O� 2-;� -75?6;5:6� /62�<67:-2� :6� 5/-I6� �� :-23-� �:.357� 96<�
./:.95DA6��������������:52�<-352�6?E-3.B52�:-�53-/:.<-/36�R4-�-23.<-<�-<�4/.:5:-2�62�2-;B.D62�5�2-;-<�
@;-235:62�64�R4-� 2-;A6�@62362�=�:.2@62.DA6�:62�<4/89.@-2�-�62� ;-2@-93.B62�B576;-2�:-23-2�
53-/:.<-/362>� B.25/:6�=�5B57.5DA6>�@6;�@5;3-�:5��:<./.23;5DA6>�:5�B5/35J-<�-96/T<.95�:-�
;-@522-�:62�;-94;262�=�-/3.:5:-�-<�:-3;.<-/36�:-�-I-94DA6�@;L@;.5�:-23-2�@;6J;5<52�-�@;6E-362�
-�5�./:.95DA6�975;5�:6�@;6E-36���3.B.:5:-�64�)5;9-;.5�96<�5�;-2@-93.B5�O;-5�:-2-E5�-I-9435;�-�
5345;�E4/36�56�#4/.98@.6�:-��45C-.;6�:6��6;3-����
�
�
%��������9�����'���

�
�����2�@75/62�:-��;5?57N62�-�62� 694<-/362�:-�%5?.7.35DA6�2-;A6�5B57.5:62�@6;��6<.22A6�
-2@-98G.95�/6<-5:5�@-75�-9;-35;.5�#4/.9.@57�:-��4734;5>�R4-�2-7-9.6/5;O�62�@;6E-36�5�2-;-<�
96/3-<@75:62>�-<�G59-�:62�./3-;-22-2�@K?7.962>�7-B5/:6��2-�-<�96/35P�
�
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��5:-R45DA6�:62�:694<-/362�:-�N5?.7.35DA6�5@;-2-/35:62�@-75�-/3.:5:-S�
��5:-R45DA6�:6�@;6E-36�@;6@6236�96<�6�./3-;-22-�@K?7.96S�
��5:-R45DA6�:6�@;6E-36�=2�<-352>�942362>�9;6/6J;5<52�-�;-24735:62�@;6@62362S�
��B5/35J-<�-96/T<.95�@-75��:<./.23;5DA6�:6�;-@522-�:-�;-94;262�@K?7.962�@5;5�5�-/3.:5:-�/6�
:-2-/B67B.<-/36�:6�@;6E-36�@;6@6236S�
��1����6<.22A6� 3-;O� 6� @;5C6�<OI.<6� :-� 	�� �4<�� :.5� K3.7� @5;5� 96/9742A6� :6� E47J5<-/36�
:52�@;6@62352�-�:.B47J5DA6�:6�;-24735:6�:5�2-7-DA6��
�
���� �2� -/3.:5:-2� ./3-;-225:52� :-B-;A6� 5@;-2-/35;� 52� �-;3.:H-2� 53457.C5:52� 53F� 6� 536� :5�
522./534;5�:6��-;<6�:-��I-94DA6>�2-/:6�B-:5:5�5�5@;-2-/35DA6�/-23-�@;5C6�:-�:694<-/362�
./96<@7-362>�./96;;-362�64�96<�B57.:5:-�-I@.;5:5>�64�R4-�/A6�25/-5;-<�-B-/345.2�G57N52�/6�
@;5C6� 96/9-?.:6� @-75� �6<.22A6� �47J5:6;5>� 2-/:6� :-235� G6;<5� :-297522.G.95:52>�
./:-@-/:-/3-<-/3-�:6�@;6E-36�@;6@6236��
�
��
� �@L2� 5/O7.2-� :62� )75/62� :-� �;5?57N62� -� :694<-/362� :-� N5?.7.35DA6� :52� -/3.:5:-2�
@;6@6/-/3-2>�2-;O�:.B47J5:5�-<�:.5;.6�6G.9.57�:6�<4/89.@.6>� 5� ;-75DA6�96/3-/:6�5�-/3.:5:-�
N5?.7.35:5��
�
�
���� 5� :-9.2A6� 95?-;O� ;-94;26� /6� @;5C6� :-� 	�� �4<�� :.5� K3.7� 5� 96/35;� :5� :.B47J5DA6� :6�
;-24735:6��
�
�����<�:-96;;Q/9.5�:5�2-7-DA6�:-�;-G-;.:52�-/3.:5:-2>�2-;O�G.;<5:6�4<��-;<6�:-�+6<-/36�
/62�<67:-2�:6�5/-I6����:-23-�-:.357�64� 3-;<6�-R4.B57-/3-�-/3;-�5�-9;-35;.5�#4/.9.@57�:-�
�4734;5�-�5�-/3.:5:-�2-7-9.6/5:5�B.25/:6�G6;<57.C5;�6� ;-@522-�:-� ;-94;262�@K?7.962>�6�R457�
96/3-;O� 526?;.J5DH-2� :52� @5;3-2� 5� G6;<5� :-� 43.7.C5DA6� :62� ;-94;262>� @;-235DA6� :-� 96/352>�
96/3;67-�-�G.2957.C5DA6>�57F<�:-�643;52�:.2@62.DH-2�96/235/3-2�/5�7-J.275DA6�-<�B.J6;�59-;95�
:6�;-@522-�@K?7.96��

�
������+8367-�.0�+,050�.+�0O01/0?@-�.-�>+,/6-�831,3601�
�
�	����6/3;5�5�:-9.2A6�:5�G52-�:-�N5?.7.35DA6>�95?-;O�;-94;26�:-23./5:6�5��6<.22A6�:-�-7-DA6�-�
5B57.5DA6�/6�@;5C6�:-�1�:.52�K3-.2�5�96/35;�:5�@4?7.95DA6�:6�;-24735:6>�:-B-/:6�2-;�-/B.5:6�56�
-<.57P�2-9473�E45C-.;6�9-�J6B�?;� �96/2.:-;5/:6�2-�@5;5� ./89.6�:5�96/35J-<�6�@;.<-.;6�:.5�K3.7�
@623-;.6;�=�@4?7.95DA6��
�
�	�1��2�;-94;262�5@;-2-/35:62�5@L2�6�@;5C6�/A6�2-;A6�5B57.5:62��
�
�	����@L2�6�E47J5<-/36�:62�;-94;262>�6�;-24735:6�G./57�:5�-35@5�:-�N5?.7.35DA6�2-;O�:.B47J5:6�/6�
 �#�� .O;.6��G.9.57�:6�#4/.98@.6��
�@L2�-225�-35@5>�/A6�95?-;O�<5.2�;-94;26��
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����� �6/,P6/-�.+��31B0>+4,-�
�
���
� ������	������(�
���	� �	������	�
	�� �;54� :-� 96-;Q/9.5>� B.5?.7.:5:-� -�

96<@53.?.7.:5:-� :5�  -29;.DA6� :6� );6E-36�
��@;-2-/35DA6>�
�423.G.953.B5>� #-352>� �35@52>� �?E-3.B62>�
)K?7.96��57B6�-��-24735:62� -2@-;5:62�>� :6
� �;6/6J;5<5� :-�-I-94DA6� :-�
<-352>�:6� )75/6� :-� 5@7.95DA6�:62�
;-94;262�-�:6��;6/6J;5<5�:-�:-2-<?6726S�

�
�
�

 -�	�C-;6��5�
�R453;6��
@6/362�

	1� �6<@;6B5DA6� :5� -I@-;.Q/9.5>� 96/G6;<-� .3-<�
��1�-�:5�95@59.:5:-� 3F9/.95�-�6@-;59.6/57�:52�
�������!Z�� ��#� ��)�� @;6@6/-/3-2>�
96<6� ?52-� /62� .3-/2� 
����S� 
����� -�

�
�1��-75DA6� �6<./57� :62�  .;.J-/3-2S�
�6<@;6B5DA6� :-� -I.23Q/9.5� -� 53.B.:5:-2�>�
3-/:6�96<6�-I-<@76�
94;;894762>�@6;3GL7.62�-�;-753L;.62�:-�53.B.:5:-2��

�
�
�
 -�	�C-;6��5���3;Q2��@6/362�

	�� �6/26/X/9.5� 96<� 62� 6?E-3.B62� -� @;./98@.62�
@;6@62362�@-75�-9;-35;.5�#4/.9.@57�:5��4734;5�
-�423-/35?.7.:5:-�:52��������!Z����#�
��)��@6;�<-.62�:-�643;52�G6/3-2��

�
 -�	�C-;6��5���3;Q2��@6/362�

�
������ ��)�����	�5�	�)6/362�

�
�
�

�
����� ����������� �	� ���
	� ��� �������	� ��������� ��
���� �
���	��	��������	�����������	�A�
�
������+6>-�.+��H+83?@-��31,3601��

�1�����+./57.C5:5�5�G52-�:-����!"�>�6�5J-/3-�94734;57�96/3-<@75:6�2-;O�96/B695:6�5�
522./5;� 6� �-;<6� :-� �I-94DA6� �4734;57>� 96/G6;<-� �/-I6� ��� :-23-� �:.357>� :-� G6;<5�
@;-2-/9.57�64�-7-3;T/.95��

�1���1����-;<6�:-��I-94DA6��4734;57�96;;-2@6/:-�56�:694<-/36�5�2-;�522./5:6�@-76�
5J-/3-� 94734;57� 2-7-9.6/5:6�/-23-��:.357� -�@-75��������������������������
�������	��	��	����96/3-/:6�52�6?;.J5DH-2�:62�522./5/3-2�:6��-;<6��

�

�$���+8+)/>+4,-�.-7�6+8367-7�N/4048+/6-7�

������@L2�5�522./534;5�:6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57>�6�5J-/3-�94734;57��������[�
�� ������� �#� ������ ����[���� �)��*+���� ������� @5;5� 6�
;-9-?.<-/36�:62�;-94;262�:-23-��:.357>�-<�:-2-<?6726�K/.96�64�-<�@5;9-752��

���1� )5;5� ;-9-?.<-/36� :62� ;-94;262>� 6� 5J-/3-� 94734;57� :-B-� 5?;.;� 96/35� ?5/9O;.5�
-2@-98G.95>�-<�./23.34.DA6�G./5/9-.;5�@K?7.95�.2-/35�:-�35;.G52�?5/9O;.52�64�-<�./23.34.DA6�
G./5/9-.;5�@;.B5:5��

�
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�
����2�@;6:4362�5;3823.96�94734;5.2�-�52�@-D52�:-�:.B47J5DA6�:62�@;6E-362�-I.?.;A6�52�
<5;952�:6��6B-;/6�G-:-;57�-�:6�#�����)��� ����������� �������>�:-�596;:6�
96<� 52� 6;.-/35DH-2� 3F9/.952� :6� <5/457� :-� 5@7.95DA6� :-� <5;952� :.B47J5:6� @-76�
#./.23F;.6�:5��4734;5>�6?2-;B5/:6�52�B-:5DH-2�-I.23-/3-2�/5��-.�/0����	
&���M���-.�
:52��7-.DH-2��/62�3;Q2�<-2-2�R4-�5/3-9-:-<�52�-7-.DH-2��

�
�1���<53-;.57�:-�:.B47J5DA6�:62�@;6E-362�-�2-42�@;6:4362�2-;O�:.2@6/.?.7.C5:6�-<�
G6;<5362�59-228B-.2�5�@-22652�96<�:-G.9.Q/9.5�-�96/3-;O�./G6;<5DH-2�26?;-�62�;-94;262�
:-�59-22.?.7.:5:-�:.2@6/.?.7.C5:62��

��<53-;.57�:-�:.B47J5DA6�:-B-;O�3-;�95;O3-;�-:4953.B6>� ./G6;<53.B6�64�:-�6;.-/35DA6�
269.57>� :-75� /A6� @6:-/:6� 96/235;� /6<-2>� 28<?6762� 64� .<5J-/2� R4-� 95;593-;.C-<�
@;6<6DA6�@-22657�:-�5436;.:5:-2�64�2-;B.:6;-2�@K?7.962>�/62�3-;<62�:6�Y��0�:6�5;3���M�
:5��6/23.34.DA6�+-:-;57��

�

�

�;���
	���	��
���	����9������	������������	���

�

�����#6/.36;5<-/36�-�5B57.5DA6�;-57.C5:62�@-75�-9;-35;.5�:-��4734;5�:-��45C-.;6�:6��6;3-�

���1� �2� @;69-:.<-/362� :-� <6/.36;5<-/36� -� 5B57.5DA6� :62� @;6E-362� 94734;5.2�
96/3-<@75:62>� 522.<� 96<6� 5� @;-235DA6� :-� ./G6;<5DA6� =� 5:<./.23;5DA6� @K?7.95>�
6?2-;B5;A6� 5� �-.� /0� �
��	�&1	1
� -� 6� -9;-36� /0� ���
��&1	1�� R4-� :.2@H-<� 26?;-� 62�
<-95/.2<62�:-�G6<-/36�:6�2.23-<5�:-�G./5/9.5<-/36�=�94734;5>�6?2-;B5:52�=2�-I.JQ/9.52�
7-J5.2�:-�2.<@7.G.95DA6�-�:-�G696�/6�94<@;.<-/36�:6�6?E-36��

��C���������������	������	�����0��������������������������
�������	��	��	����

�������5J-/3-�94734;57�:-B-�@;-235;�96/352�@6;�<-.6�:5�5@;-2-/35DA6�:6��-753L;.6�:-�
�?E-36�:5��I-94DA6��4734;57>�96/G6;<-�:694<-/36�96/235/3-�/6�5/-I6�:-23-�-:.357���

���1����-753L;.6�:-��?E-36�:5��I-94DA6��4734;57>�:-B-�2-;�5@;-2-/35:6�53F��	�:.52�5�
96/35;�:6�G.<�:5�B.JQ/9.5�:6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57��

�

�E��� ������S��	����������	�����������	���������� 2-;O�-I.J.:6�
26<-/3-�/52�2-J4./3-2�N.@L3-2-2P�

����R45/:6�/A6�-23.B-;�96<@;6B5:6�6�94<@;.<-/36�:6�6?E-36�@6;�<-.6�:5�5@;-2-/35DA6�
:6��-753L;.6�+./57�:-��I-94DA6�:6��?E-36S�64�

��� �� R45/:6� G6;� ;-9-?.:5>� @-75� 5:<./.23;5DA6�@K?7.95>� :-/K/9.5�:-� .;;-J475;.:5:-�/5�
-I-94DA6�:5�5DA6�94734;57>�<-:.5/3-�E48C6�:-�5:<.22.?.7.:5:-�R4-�5B57.5;O�62�-7-<-/362�
GO3.962�5@;-2-/35:62��

�

�R������� ������������
�
������6� 9526� :-� .;;-J475;.:5:-� /5� 96<@;6B5DA6� 5@;-2-/35:5� 64� /5� G5735� :5� @;-235DA6� :-�
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96/352>�2-;O�-I.J.:6�:62�@;6@6/-/3-2>�/6�@;5C6�<OI.<6�:-��	��3;./35��:.52>�6�25/-5<-/36�:5�
@;-235DA6>�:-B-/:6�2-;�;-.3-;5:52�35.2�@;6B.:Q/9.52�53F�6�-2J635<-/36�:52�@622.?.7.:5:-2�:-�
;-J475;.C5DA6�:52@-/:Q/9.52��
�
���1� -;A6� 242@-/252>� @6;� ./.9.53.B5� 4/.753-;57� :5� 5:<./.23;5DA6� <4/.9.@57>� /6B52�
96/9-22H-2562�./5:.<@7-/3-2>�R45/:6�:-96;;.:6�6�@;5C6�-235?-7-9.:6�/6�.3-<�5/3-;.6;>�2-<�5�
:-B.:5� ;-J475;.C5DA6>�-I.J./:6�562�@;6@6/-/3-2>� 2-� G6;�6�9526>�5�:-B674DA6�:6�/4<-;O;.6>�
96<�62:-B.:62�59;F29.<62�7-J5.2��
�
������2J635:52�52�@;6B.:Q/9.52�:62�.3-/2������-����1����);-G-.34;5�#4/.9.@57�96<4/.95;O�5�
696;;Q/9.5�56��;.?4/57�:-��6/352>�/6�@;5C6�<OI.<6�:-�����R4./C-��:.52>�@6;�<-.6�:-�9L@.5:5�
:694<-/35DA6� ;-753.B5�=2�@;6B.:Q/9.52�5:635:52�@-76�L;JA6�96/9-226;�@5;5�5;-J475;.C5DA6�
:5@-/:Q/9.5�
�
�%�������	���'����������
�
�������@;-2-/3-�9N5<5<-/36�3-;O�B57.:5:-�53F�6�:.5�1��:-�:-C-<?;6�:-�1	1�S�
�
���1��2�95262�6<.2262�/6�@;-2-/3-��:.357�2-;A6�:.;.<.:62�@6;�4<5��6<.22A6�:-2.J/5:5�@-76�
-9;-35;.6�#4/.9.@57�:-��4734;5S�
�
�������2�;-94;262�/-9-22O;.62�@5;5�6�9423-.6�:52�:-2@-252�96<�5�96/3;535DA6�:52��/3.:5:-2�
2-<�+./2�749;53.B62�@5;5�5�@;-235DA6�:-�2-;B.D62�/52�O;-52�:-��4734;5>�-�643;52�:-�./3-;-22-�
@K?7.96>� 96;;-;A6� =� 96/35� :6� 6;D5<-/36� �-;57� :6�#4/.98@.6� @5;5� 6� -I-;989.6� G./5/9-.;6�
-2@-98G.96��
�
���
� �2� @5;3.9.@5/3-2� 5224<.;A6� 36:62� 62� 942362� :-� @;-@5;5DA6� -� 5@;-2-/35DA6� :-� 2452�
@;6@62352�-�5�-9;-35;.5�#4/.9.@57�:-��4734;5�/A6�2-;O>�-<�9526�57J4<>�;-2@6/2OB-7�@6;�-22-2�
942362>�./:-@-/:-/3-<-/3-�:5�96/:4DA6�64�:6�;-24735:6�:6�9N5<5<-/36�@K?7.96S�
�
�������-9;-35;.5�#4/.9.@57�:-��4734;5�2-�;-2-;B5�56�:.;-.36�:-�5�R457R4-;� 3-<@6�-�5�2-4�
-I9742.B6�9;.3F;.6>�@6;�:-2@59N6�<63.B5:6>�5:.5;�64�;-B6J5;�5�@;-2-/3-�2-7-DA6>�2-<�R4-�.226�
;-@;-2-/3-�<63.B6�@5;5�R4-�52�6;J5/.C5DH-2�269.5.2�@5;3.9.@5/3-2�@7-.3-.-<�R457R4-;�3.@6�:-�
./:-/.C5DA6S�
�
����� +.95� -7-.36� 6� G6;6� :6� #4/.98@.6� :-� �45C-.;6� :6� �6;3-&��� @5;5� :.;.<.;� R45.2R4-;�
96/3;6BF;2.52�:-96;;-/3-2�:6�@;-2-/3-�9-;35<-��

�

�

�30=+/6-�.-��-6,+�������%�.+�.+=+>)6-�������
�

�

9���������	��	������������
�+86+,I6/-�
34/8/501�.+��31,360�

�-6,06/0���$%������

�
�
�
�
�
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�(������

�
�	� �� ���#����

)���� �� ���������� ��� �� ���#������	1� ����������
 ��1	1���

������ �� �����������
������ ��+����� ��������!"��

�(�������

�
	�� ���������� ��1	1��

�
�
�

�4+H-7�.-�+./,01�

�

�
�6<@H-<�-23-��:.357�62�2-J4./3-2�5/-I62P��
�
�/-I6�����)75/6�:-��;5?57N6S�
�/-I6�������-;<6�:-��I-94DA6��4734;57S�
�/-I6��������-753L;.6�:-��?E-36�:5��I-94DA6��4734;57S�
�/-I6������ -975;5DA6�:-�;-@;-2-/35DA6�:-�J;4@6�64�967-3.B6S�
�/-I6����� -975;5DA6�F3/.96�;59.57S�
�/-I6����'� -975;5DA6�)� S�
�/-I6�����'�+6;<47O;.6�:-�./3-;@62.DA6�:-�;-94;26S�
�
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�6<-��6<@7-36P�

�6<-�5;3823.96�64�/6<-�269.57��2-�N64B-;�P�

�)+P�

��)���-�5�./29;.DA6�G6;�;-57.C5:5�-<�/6<-�:6�#���P�

��P�

 535�:-�/529.<-/36P�

��<5.7P�

�-7-G6/-P�

�/:-;-D6�96<@7-36P�

��)P�

�.:5:-P�

�235:6P�

�


/4/� �366M831-� -3� 
/4/� 5-6,NQ1/-A� ��29;-B5� 5R4.� 4<� ;-24<6� :6� 2-4� 94;;89476�
:-23595/:6�52�@;./9.@5.2�5345DH-2�94734;5.2�;-57.C5:52���69Q�-/95<./N5;�6�94;;89476�-<�
5/-I6>�2-�R4.2-;��

��

�+6,+48+�0�01B3>0�8->34/.0.+�,60./8/-401U��

������A6�@-;3-/D6�5�96<4/.:5:-�3;5:.9.6/57�

������6<4/.:5:-2��I3;53.B.2352�

������6<4/.:5:-2��.?-.;./N52�

������6<4/.:5:-2��4;5.2�

������/:8J-/52�

�����)6B62��.J5/62�

�����)-295:6;-2�52���;3-25/5.2�

�����)6B62�:-��-;;-.;6�
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(V4+6-A�

�����#47N-;�9.2JQ/-;6�

�����%6<-<�9.2JQ/-;6�

�����#47N-;��;5/2JQ/-;6�

�����%6<-<��;5/2JQ/-;6�

�����)-2265��A6��./O;.5�

������A6�./G6;<5;�

��

�0?0<�8-6�-3�+,4/0A�
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�����);-35�
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������/3-7-93457�
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������.2457�
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��

�2301�-�7+3�B603�.+�+78-106/.0.+U�

������A6�3-/N6��:495DA6�+6;<57�



  064   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

�

����������	
����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

������/2./6�+4/:5<-/357��/96<@7-36�

������/2./6�+4/:5<-/357��6<@7-36�

������/2./6�#F:.6��/96<@7-36�

������/2./6�#F:.6��6<@7-36�

������4;26��F9/.96��6<@7-36�

������/2./6�4@-;.6;��/96<@7-36�

������/2./6�4@-;.6;��6<@7-36�

�����)L2��;5:45DA6��6<@7-36�

�����)L2��;5:45DA6��/96<@7-36�

��

2301�0�730�6+4.0�>+4701�N/H0�/4./O/.301�">P./0�>+4701�)63,0�056-H/>0.0&�4-7�
Y1,/>-7�$�>+7+7U�

��57947-�G5C-/:6�4<5�<F:.5�:52�2452�;-<4/-;5DH-2�/62�K73.<62���<-2-2���<�1	1�>�6�
257O;.6�<8/.<6�G6.�G.I5:6�-<��\����1	>		���

������-/N4<5�;-/:5��

������3F���257O;.6�<8/.<6�

����� -���5���257O;.62�<8/.<62�

����� -���5���257O;.62�<8/.<62�

����� -���5���257O;.62�<8/.<62�

����� -���5��	�257O;.62�<8/.<62�

������9.<5�:-��	�257O;.62�<8/.<62�

��

9-8V�P�)+4+N/8/I6/-�.+�01B3>�56-B60>0�7-8/01U��

������A6�

������6725�G5<87.5�

������-/-G89.6�:-�);-235DA6��6/3./45:5�

������43;6>�./:.95;�R457�

��

90/�8-48-66+6�Z7�8-,07�U�

������.<�����������������������A6�

��

�+�7/>��2301U��
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����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

������)-2265�/-J;5�

�������)-2265�./:8J-/5�

�������)-2265�96<�:-G.9.Q/9.5�

��

2301�0�730�56/48/501�N34?@-�56-N/77@-�4-�80>5-�06,M7,/8-�+�831,3601U�

�������;3.235>��;3-2A6�5�>��;./95/3->��;.5:6;�5��-�5G./2��

�������/23;436;�5�>�6G.9./-.;6�5�>�-:495:6;�5��5;3823.96�5��94734;57�-�5G./2��

�������4;5:6;�5�>�);6J;5<5:6;�5��-�5G./2��

������);6:436;�5��

�������-236;�5��

�������F9/.96�5��

�������6/24736;�5�>�)-2R4.25:6;�5��-�5G./2��

�����]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�43;6�5�2�

��

9-8V�+7,I�6+56+7+4,04.-�3>�8-1+,/O-�"7+>�����&U�

������A6�

�����.<�

�07-�,+4K0�6+75-4./.-�X7/>XA�

�6<-�:6�967-3.B6P�

�/6�:-��;.5DA6P�

U45/352�@-22652�G5C-<�@5;3-�:6�967-3.B6^�

�6<-�96<@7-36�-��)+�:52�@-22652�R4-�96<@H-<�6�967-3.B6P�

��

����	�����������

������	���	��(�������������_��
�5CA6�69.57P��
�6<-�G5/352.5P��
��)�P��
�/:-;-D6�:5�2-:-P��
�.:5:-P��
�235:6P��
�K<-;6�:-�;-@;-2-/35/3-2�7-J5.2P��
�6<-�:6�;-@;-2-/35/3-�7-J57P��
�)+�:6�;-@;-2-/35/3-�7-J57P��
��<5.7�:6�;-@;-2-/35/3-�7-J57P��
�-7-G6/-�:6�;-@;-2-/35/3-�7-J57P��
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�

����������	
����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

_��
(V4+6-�.-�6+56+7+4,04,+�1+B01��
�_���#47N-;�9.2JQ/-;6��
�_���%6<-<�9.2JQ/-;6��
�_���#47N-;��;5/2JQ/-;6��
�_���%6<-<��;5/2JQ/-;6��
�_����A6��./O;.5��
�_����A6�./G6;<5;��
_��
�0?0�8-6�+,4/0�.-�6+56+7+4,04,+�1+B01��
�_����;5/95��
�_���);-35��
�_���)5;:5��
��_����<5;-75��
�_����/:8J-/5��
_��
�+56+7+4,04,+�1+B01�P�5+77-0�8->�.+N/8/V48/0�W����U��
�_�_���.<��
�_�_����A6��
_��
�07-�,+4K0�>0680.-�X7/>X�J301�-�,/5-�.+�.+N/8/V48/0U��
�_����4:.3.B5��
�_���+82.95��
�_����/3-7-93457��
�_���#K73.@75��
�_����.2457��
������43;5>�./:.95;�R457��

_��

�78-106/.0.+�.-�6+56+7+4,04,+�1+B01��
�_����A6�3-/N6��:495DA6�+6;<57��
�_����/2./6�+4/:5<-/357��/96<@7-36��
�_����/2./6�+4/:5<-/357��6<@7-36��
�_����/2./6�#F:.6��/96<@7-36��
�_����/2./6�#F:.6��6<@7-36��
�_����4;26��F9/.96�96<@7-36��
�_����/2./6�4@-;.6;��/96<@7-36��
�_����/2./6�4@-;.6;��6<@7-36��
�_���)L2��;5:45DA6�96<@7-36��
�����)L2��;5:45DA6��/96<@7-36��

��

������	���	���	���	�

�->+�.-��6-*+,-A�

�

�78-1K0�0�80,+B-6/0�0�J3+�O0/�8-48-66+6A��
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����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

���

�+786/?@-�.-�56-*+,-���5�:-29;.DA6>�B69Q�:-B-�5@;-2-/35;�./G6;<5DH-2�J-;5.2�26?;-�6�
2-4�@;6E-36���7J4<52�@-;J4/352�6;.-/35:6;52P���R4-�B69Q�;-57.C5;O�96<�6�@;6E-36^�)6;�
R4-�-7-�F�.<@6;35/3-�@5;5�5�269.-:5:-^��6<6�5�.:-.5�:6�@;6E-36�24;J.4^��6/3-�26?;-�6�
96/3-I36�:-�;-57.C5DA6���

�
	)*+,/O-7�.-�56-*+,-���-23-�95<@6>�B69Q�:-B-�@;6@6;�6?E-3.B62�@5;5�6�2-4�@;6E-36>�64�
2-E5>� :-B-� ./G6;<5;� 6� R4-� B69Q� @;-3-/:-� 5795/D5;� 96<� 5� ;-57.C5DA6� :6� @;6E-36�� (�
.<@6;35/3-� R4-� B69Q� 2-E5� ?;-B-� -� @;6@6/N5� -/3;-� 3;Q2� -� 9./96� 6?E-3.B62���
��


+,07� ��-23-� -2@5D6>� F� /-9-22O;.6� :-357N5;� 62� 6?E-3.B62� -<� @-R4-/52� 5DH-2� -&64�
;-24735:62�R4-�2-E5<�R45/3.G.9OB-.2��)6;�-I-<@76P��-57.C5DA6�:-�	1�6G.9./52�:-�5;3-2�
9.;9-/2-2S��6/G-9DA6�:-��	�G.J4;./62S��1	�@-22652�.:6252�?-/-G.9.5:52���

��

�+6N/1�.-�5Y)1/8-�0�7+6�0,/4B/.-�5+1-�56-*+,-��);--/9N5�5R4.�./G6;<5DH-2�26?;-�52�
@-22652�R4-�2-;A6�?-/-G.9.5:52�64�@5;3.9.@5;A6�:6�2-4�@;6E-36��)-;J4/352�6;.-/35:6;52P�
U4-<�B5.�2-;�6�@K?7.96�:6�2-4�@;6E-36^��2252�@-22652�2A6�9;.5/D52>�5:47352�-&64�.:6252^�
�752�G5C-<�@5;3-�:-�57J4<5�96<4/.:5:-^�U457�5�-29675;.:5:-�:-752^��752�<6;5<�-<�
R457�76957>�?5.;;6�-&64�;-J.A6^��6�9526�:-�@K?7.962�:.J.35.2>�R457�6�@-;G.7�:52�@-22652�5�
R4-�2-4�@;6E-36�2-�:.;-9.6/5^��

�
�30�0?@-�831,3601�P�O-1,0.0�56/-6/,06/0>+4,+�5060�01B3>�.+7,+7�5+6N/7�.+�5Y)1/8-U��

)-22652�B83.<52�:-�B.67Q/9.5�

)-22652�-<�2.345DA6�:-�@6?;-C5�

)-22652�-<�2.345DA6�:-�;45��<6;5:6;-2�:-�;45��

)-22652�-<�2.345DA6�:-�;-23;.DA6�-�@;.B5DA6�:-�7.?-;:5:-��@6@475DA6�95;9-;O;.5��

)-22652�96<�:-G.9.Q/9.5�

)-22652�-<�26G;.<-/36�G82.96�-&64�@28R4.96�

#47N-;-2�

����U��)�`�

)6B62�-�96<4/.:5:-2�3;5:.9.6/5.2�

�-J;62�-&64�/-J;52�

�.J5/62�

�/:8J-/52�

�A6�F�B6735:5�-2@-9.G.95<-/3-�@5;5�4<�@-;G.7>�F�5?-;35�@5;5�36:62�

�43;62>�./:.95;�R457�

��

�
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������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����


+./.07�.+�08+77/)/1/.0.+�+>56+B0.07�4-�56-*+,-�

�#5;R4-�R45.2�<-:.:52�:-�59-22.?.7.:5:-�2-;A6�.<@7-<-/35:52�64�-235;A6�:.2@6/8B-.2�
@5;5�5�@5;3.9.@5DA6�:-�)-22652�96<�:-G.9.Q/9.5���)� a2>�35.2�96<6>�./3F;@;-3-�:-�7.?;52>�
54:.6:-29;.DA6>� -/3;-� 643;52� <-:.:52� :-� 59-22.?.7.:5:-� 5� @-22652� 96<� :-G.9.Q/9.5>�
.:6262�-�<6?.7.:5:-�;-:4C.:5>�96/G6;<-��/23;4DA6��6;<53.B5�#����/0��	&1	1����

��

�8+77/)/1/.0.+�06J3/,+,[4/80A��

�����;6352�59-228B-.2>�96<�-2@5D6�:-�<5/6?;5�@5;5�95:-.;5�:-�;6:52S��

�����@.26�3O3.7S��

�����;5<@52S��

�����-7-B5:6;-2�5:-R45:62�@5;5�@-22652�96<�:-G.9.Q/9.5S��

�����96;;.<A62�-�J45;:5�96;@62S��

�����?5/N-.;62�G-<././62�-�<52947./62�5:5@35:62�@5;5�@-22652�96<�:-G.9.Q/9.5S��

�����B5J52�:-�-2359.6/5<-/36�@5;5�@-22652�96<�:-G.9.Q/9.5S��

�����522-/362�@5;5�@-22652�6?-252S��

�����.74<./5DA6�5:-R45:5S��

�����43;5�]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�

��

�8+77/)/1/.0.+�8->34/808/-401A���

�����5��8/J45��;52.7-.;5�:-�./5.2����.?;52S��

�����6�2.23-<5��;5.77-S��

�����6�2.23-<5�:-�2./57.C5DA6�64�96<4/.95DA6�3O3.7S��

�����5�54:.6:-29;.DA6S��

�����52�7-J-/:52S���

�����5�7./J45J-<�2.<@7-2S��

�����3-I362�5:5@35:62�@5;5�7-.36;-2�:-�3-75S�-��

������43;5�]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�

��

�8+77/)/1/.0.+�0,/,3./401A���

�����95@59.35DA6�:-�-R4.@-2�5345/3-2�/62�@;6E-362�94734;5.2S��

�� �� 96/3;535DA6� :-� @;6G.22.6/5.2� 96<� :-G.9.Q/9.5� -� @;6G.22.6/5.2� -2@-9.57.C5:62� -<�
59-22.?.7.:5:-�94734;57S��

�����G6;<5DA6�-�2-/2.?.7.C5DA6�:-�5J-/3-2�94734;5.2>�@K?7.96�-�36:62�62�-/B67B.:62�/5�
95:-.5�@;6:43.B5�94734;57S�-��

�����643;52�<-:.:52�R4-�B.2-<�5�-7.<./5DA6�:-�53.34:-2�95@59.3.2352���
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������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

��

�4N-6>+� 8->-� +7707� >+./.07� .+� 08+77/)/1/.0.+� 7+6@-� />51+>+4,0.07� -3�
./75-4/)/1/=0.07�.+�08-6.-�8->�-�56-*+,-�56-5-7,-��

��

�-801� -4.+� -� 56-*+,-� 7+6I� +H+83,0.-� ��/G6;<-� 62� -2@5D62� 94734;5.2� -� 643;62�
5<?.-/3-2>�57F<�:-�<4/.98@.62�-��235:62�6/:-�5�245�@;6@6235�2-;O�;-57.C5:5��

�

�6+O/7@-�.-�5+6M-.-�.+�+H+83?@-�.-�56-*+,-�

 535�:-�./89.6P�

 535�G./57P�

��

�J3/5+��

�/G6;<-�R45.2�2A6�62�@;6G.22.6/5.2�R4-�5345;A6�/6�@;6E-36>�96/G6;<-�R45:;6�5�2-J4.;P�

�

�

�

�->+� .-�
56-N/77/-401�+>56+70�

�34?@-� 4-�
56-*+,-�

��������� 
/4/�8366M831-�

�I�P��6A6�.7B5� �./-5235� �1�
��M���	��
��/2.;5�4<5�?;-B-�:-29;.DA6�:5�
3;5E-3L;.5� :5� @-2265� R4-� 2-;O�
96/3;535:5��

�

��

�6-4-B60>0�.+��H+83?@-�

 -29;-B5�62�@52262�5�2-;-<�2-J4.:62�@5;5�-I-94DA6�:6�@;6E-36��

��

�,/O/.0.+�� �,050� �+786/?@-� �4M8/-� �/>�

�IP�
�6<4/.95DA6�

);F�@;6:4DA6�
 .B47J5DA6� :6�
@;6E-36� /62� B-894762�
:-�.<@;-/25�

��&�	&1	1
� ��&��&1	1
�

��7,60,PB/0�.+�./O31B0?@-�

�@;-2-/3-�62�<-.62�R4-�2-;A6�43.7.C5:62�@5;5�:.B47J5;�6�@;6E-36��-I�P�.<@472.6/5<-/36�
-<�;-:-2�269.5.2����

�6-*+,-�5-773/�6+8367-7�N/4048+/6-7�.+�-3,607�N-4,+7U��+�7/><�J30/7U�
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����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

��/G6;<-� 2-� 6� @;6E-36� @;-BQ� 5@6.6� G./5/9-.;6>� 35.2� 96<6� 96?;5/D5� :-� ./J;-2262>�
@53;698/.6�-&64�643;52�G6/3-2�:-�G./5/9.5<-/36���526�@62.3.B6>�./G6;<-�5�@;-B.2A6�:-�
B576;-2�-�6/:-�2-;A6�-<@;-J5:62�/6�@;6E-36���

������A6>�6�@;6E-36�/A6�@6224.�643;52�G6/3-2�:-�;-94;262�G./5/9-.;62�

������@6.6�G./5/9-.;6�<4/.9.@57�

������@6.6�G./5/9-.;6�-235:457�

������-94;262�:-��-.�:-��/9-/3.B6�#4/.9.@57�

������-94;262�:-��-.�:-��/9-/3.B6��235:457�

������-94;262�:-��-.�:-��/9-/3.B6�+-:-;57�

�����)53;698/.6�@;.B5:6�:.;-36�

�����)53;698/.6�:-�./23.34.DA6�./3-;/59.6/57�

����� 65DH-2�:-�)-22652�+82.952�

����� 65DH-2�:-��<@;-252�

������6?;5/D5�:-�./J;-2262�

������43;62�

-� 6� @;6E-36� 3-<� 643;52� G6/3-2� :-� G./5/9.5<-/36>� :-357N-� R45.2� 2A6>� 6� B576;� :6�
G./5/9.5<-/36�-�6/:-�62�;-94;262�2-;A6�-<@;-J5:62�/6�@;6E-36��

	�56-*+,-�56+OV�0�O+4.0�.+�56-.3,-7�/4B6+77-7U�

��/G6;<-�5�R45/3.:5:-�:62�@;6:4362�5�2-;-<�B-/:.:62>�6�B576;�4/.3O;.6�@6;�@;6:436�-�6�
B576;�36357�5�2-;�5;;-95:5:6�� -357N-�6/:-�62�;-94;262�5;;-95:5:62�2-;A6�5@7.95:62�/6�
@;6E-36���

$��������G��	���
���T����

);--/9N5�5�35?-75�./G6;<5/:6�36:52�52�:-2@-252�./:.95/:6�52�<-352&-35@52�=2�R45.2�-752�
-23A6�;-759.6/5:52���

)6:-�N5B-;�5�./:.95DA6�:6�@5;X<-3;6�:-�@;-D6���I�P�@;-D6�-235?-7-9.:6�/6��������>�
��6;D5<-/362>�-39���43.7.C5:6�96<�5�;-G-;Q/9.5�-2@-98G.95�:6�.3-<�:-�:-2@-25�@5;5�54I.7.5;�
5�5/O7.2-�3F9/.95�:5�96<.22A6�:-�2-7-DA6��

�

�+786/?@-�
.-�/,+>�

�37,/N/80,/O0�� �4/.0.+�.+�
>+./.0�

901-6�
34/,I6/-�

2304,/.0.+� 901-6�,-,01� �+N+6V48/0�
.+�56+?-�
"-58/-401&�

�I�P�
+63LJ;5G6�

);6G.22.6/57�
/-9-22O;.6�
@5;5�;-J.23;6�
:5�6G.9./5�

-;B.D6� �\���		>		� �� �\���		>		� �

����	��
���	���	
���
��������

�526�R4-.;5>�E4/3-�:694<-/362�R4-�54I.7.5<�/5�5/O7.2-�:6�2-4�@;6E-36�-�:5�245�-R4.@-�
3F9/.95>�35.2�96<6�94;;894762�-�@6;3GL7.62>�-/3;-�643;62�:694<-/362�R4-�59N5;�/-9-22O;.62��
�
�
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������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

�
����	����

���
	�����������	����������

�

���#�� ���W���!"������������0�b�� �������#���c&b�� ��������c�
��� �� )��� ������� �� �����"��  �� �)���� +���������� �� �!Z��
��������������#)�� ��)����� �����/0�WW&1	1
����������#�� ��
�����0��
����&1	11��)����>� �������0��
��	�&1	1
��#������������d���� ��
+�#�����,���������>� �� �������������M
	&1	1��� �������)������� ��
 ��������0����
��&1	1��� ������� ��+�#�������

�

����������

������b��#�� �������+� �������c>�/-23-�536�;-@;-2-/35:6�@6;��b������ � ��
U��������[�)��������� +� �������c>� -/N6;�5�� b�� �������#�� ��
������ � �� U��� �����[� )���� ����� +� �������c>� -� 6�5�� �������
��������>�b�� �������#�� ��������������������������#)�� �c>�
@6;35:6;�5�� :6� ��� /0� b�� ����� �0�  �� ��c>� -I@-:.:5� -<� b�� ����� d��"��
�W)� � ��c>� �)+� /0� b�� ����� �0�  �� �)+c>� ;-2.:-/3-� -� :6<.9.7.5:6�5�� =�
b�� ����� �� ���!�c>� ��)P� b�� ����� ��)c>� 3-7-G6/-2P� b�� �����
����+���c>�;-267B-<�G.;<5;�6�@;-2-/3-��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57>�:-�596;:6�96<�
52�2-J4./3-2�96/:.DH-2P�

�����	����
���	�

1��� �23-� �-;<6� :-� �I-94DA6� �4734;57� F� ./23;4<-/36� :5� <6:57.:5:-� :-� G6<-/36� =�
-I-94DA6�:-�5DH-2�94734;5.2>�9-7-?;5:6�96<�5J-/3-�94734;57�2-7-9.6/5:6�/62�3-;<62�:5�
�����0��
����&1	11��)����>�:5������0��
��	�&1	1
��#5;96�;-J4753L;.6�:6�G6<-/36�=�
94734;5�>� :6�  ������� ��� ���M
	&1	1�� � ������� )����� -� :6�  ������� �0�
���
��&1	1��� ������� ��+�#�������

$��	 ���	�

������23-��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57�3-<�@6;�6?E-36�5�96/9-22A6�:-�5@6.6�G./5/9-.;6�
56� @;6E-36� 94734;57� b�� ����� ��#��  �� )������c>� 96/3-<@75:6� /6� 96/G6;<-�
@;69-226�5:<./.23;53.B6�/0�b�� �������#���� ��)�����c���

���������	�����������	���


�����2�;-94;262�G./5/9-.;62�@5;5�5�-I-94DA6�:6�@;-2-/3-�3-;<6�36357.C5<�6�<6/35/3-�:-�
�\� b�� ����� ������ �#� ��#���� ��[����c� �b�� ����� ������ )���
�W����c�;-5.2���


�1��-;A6�3;5/2G-;.:62�=�96/35�:6��5�����������������>�-2@-9.57<-/3-�5?-;35�/6�
b��#�� �������c>��JQ/9.5�b�� �������e����c>��6/35��6;;-/3-�/0�b�� �����
�����c>�@5;5�;-9-?.<-/36�-�<6B.<-/35DA6��

;����������	��	��������	��

�����2�;-/:.<-/362�:-�53.B62�G./5/9-.;62�@6:-;A6�2-;�5@7.95:62�@5;5�6�5795/9-�:6�6?E-36>�
2-<�5�/-9-22.:5:-�:-�5436;.C5DA6�@;FB.5��

C��	 ��(��'���

����A6�6?;.J5DH-2�:6&:5�-9;-35;.5�#4/.9.@57�:-��4734;5�:-��45C-.;6�:6��6;3-���S�
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����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

���3;5/2G-;.;�62�;-94;262�56��5�����������������S��

���� 6;.-/35;� 6� �5�� ���������������� 26?;-� 6� @;69-:.<-/36� @5;5� 5� @;-235DA6� :-�
./G6;<5DH-2�:62�;-94;262�96/9-:.:62S��

����� 5/57.25;� -� -<.3.;� @5;-9-;� 26?;-� 62� ;-753L;.62� -� 26?;-� 5� @;-235DA6� :-� ./G6;<5DH-2�
5@;-2-/35:62�@-76�5�����������������S��

����C-75;�@-76�G.-7�94<@;.<-/36�:-23-�3-;<6�:-�-I-94DA6�94734;57S��

���5:635;�<-:.:52�25/-5:6;52�-�96;;-3.B52�R45/:6�N64B-;�./5:.<@7-<-/36S�

����<6/.36;5;�6�94<@;.<-/36�@-76�5������������������:52�6?;.J5DH-2�@;-B.2352�
/5���[�������1��

��1�A6�6?;.J5DH-2�:6�5�����������������P��

���-I-9435;�5�5DA6�94734;57�5@;6B5:5S��

����5@7.95;�62�;-94;262�96/9-:.:62�/5�;-57.C5DA6�:5�5DA6�94734;57S��

�����<5/3-;>�6?;.J53L;.5�-�-I9742.B5<-/3->�62�;-94;262�G./5/9-.;62�:-@62.35:62�/5�96/35�
-2@-9.57<-/3-�5?-;35�@5;5�6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57S�

����G59.7.35;�6�<6/.36;5<-/36>�6�96/3;67-�-�24@-;B.2A6�:6�3-;<6�:-�-I-94DA6�94734;57�
?-<�96<6�6�59-226�56�76957�:-�;-57.C5DA6�:5�5DA6�94734;57S�

��� @;-235;� ./G6;<5DH-2� =� -9;-35;.5�#4/.9.@57� :-� �4734;5� @6;�<-.6� :-� �-753L;.6� :-�
�I-94DA6�:6��?E-36>�5@;-2-/35:6�/6�@;5C6�<OI.<6�:-��	�:.52�96/35:62�:6�3F;<./6�:5�
B.JQ/9.5�:6�3-;<6�:-�-I-94DA6�94734;57S�

����53-/:-;�5�R457R4-;�267.9.35DA6�;-J475;�G-.35�@-75�-9;-35;.5�#4/.9.@57�:-��4734;5�:-�
�45C-.;6�:6��6;3-�����5�96/35;�:6�;-9-?.<-/36�:5�/63.G.95DA6S��

�����:.B47J5;�/62�<-.62�:-�96<4/.95DA6�5�./G6;<5DA6�:-�R4-�5�5DA6�94734;57�5@;6B5:5�
F� 5@6.5:5� 96<� ;-94;262� :5� )6783.95� �59.6/57� �7:.;� �75/9� :-� +6<-/36� =� �4734;5>�
./974./:6� 52� <5;952� :6� �6B-;/6� G-:-;57>� :-� 596;:6� 96<� 52� 6;.-/35DH-2� 3F9/.952� :6�
<5/457�:-� 5@7.95DA6�:-�<5;952�:.B47J5:6�@-76�#./.23F;.6�:5��4734;5>� 6?2-;B5/:6�52�
B-:5DH-2� -I.23-/3-2� /5� �-.� /0� ���	
&���M� ��-.� :52� �7-.DH-2�� /62� 3;Q2� <-2-2� R4-�
5/3-9-:-<�52�-7-.DH-2S�

������ /A6� ;-57.C5;� :-2@-25� -<� :535� 5/3-;.6;� 64� @623-;.6;� =� B.JQ/9.5� :-23-� 3-;<6� :-�
-I-94DA6�94734;57S��

�W��J45;:5;�5�:694<-/35DA6�;-G-;-/3-�=�@;-235DA6�:-�./G6;<5DH-2�-�G./5/9-.;5�@-76�@;5C6�
:-���5/62>�96/35:62�:6�G.<�:5�B.JQ/9.5�:-23-��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57S��

W��/A6�43.7.C5;�62�;-94;262�@5;5�G./57.:5:-�:.B-;25�:5�-235?-7-9.:5�/6�@;6E-36�94734;57S�

W���-/95<./N5;�62�:694<-/362�:6�/6B6�:.;.J-/3->�?-<�96<6�/6B5�535�:-�-7-.DA6�64�
3-;<6�:-�@622->�-<�9526�:-�G57-9.<-/36�64�24?23.34.DA6�:-�:.;.J-/3-�:5�-/3.:5:-�94734;57>�
9526�2-E5�5J-/3-�94734;57�@-2265�E4;8:.95���

�

E����������	�������	�
��'�������	�	�

M�����5J-/3-�94734;57�@;-235;O�96/352�=�5:<./.23;5DA6�@K?7.95�@6;�<-.6�:5�953-J6;.5�:-�
@;-235DA6�:-�./G6;<5DH-2�./�7696���

M�1� �� 5J-/3-� @K?7.96� ;-2@6/2OB-7� -75?6;5;O� �-753L;.6� :-� �-;.G.95DA6� );-2-/9.57� :5�
�I-94DA6�/6�R457�96/974.;OP�
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����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

�� �� @-76� 94<@;.<-/36� ./3-J;57� :6� 6?E-36� 64� @-75� 24G.9.Q/9.5� :6� 94<@;.<-/36� @5;9.57�
:-B.:5<-/3-� E423.G.95:5� -� @;6B.:-/9.5;O� .<-:.536� -/95<./N5<-/36� :6� @;69-226� =�
5436;.:5:-�E47J5:6;5S�

�����@-75�/-9-22.:5:-�:-�6�5J-/3-�94734;57�5@;-2-/35;��-753L;.6�:-��?E-36�:5��I-94DA6�
�4734;57>�9526�96/2.:-;-�/A6�3-;�2.:6�@6228B-7�5G-;.;�/5�B.2.35� 3F9/.95�:-�B-;.G.95DA6�6�
94<@;.<-/36�./3-J;57�:6�6?E-36�64�6�94<@;.<-/36�@5;9.57�E423.G.95:6��

M�1����@L2�6�;-9-?.<-/36�:6�@;69-226�-/B.5:6�@-76�5J-/3-�@K?7.96�:-�R4-�3;535�6�24?.3-<�
��:6� .3-<�M�1>�5�5436;.:5:-�;-2@6/2OB-7�@-76� E47J5<-/36�:5�@;-235DA6�:-� ./G6;<5DH-2�
@6:-;OP�

����267.9.35;�:694<-/35DA6�96<@7-<-/35;S��

��� �� 5@;6B5;� 2-<� ;-2257B52� 5� @;-235DA6� :-� 96/352>� R45/:6� -23.B-;� 96/B-/9.:5� :6�
94<@;.<-/36�./3-J;57�:6�6?E-36S�

������5@;6B5;�96<�;-2257B52�5�@;-235DA6�:-�96/352>�R45/:6�G6;�96<@;6B5:5�5�;-57.C5DA6�
:5� 5DA6� 94734;57>�<52� B-;.G.95:5� ./5:-R45DA6� /5� -I-94DA6� :6� 6?E-36� 64� /5� -I-94DA6�
G./5/9-.;5>�2-<�<O�GFS��

�����;-E-.35;�5�@;-235DA6�:-�96/352>�36357�64�@5;9.57<-/3->�-�:-3-;<./5;�4<5�:52�2-J4./3-2�
<-:.:52P�

5��:-B674DA6�:-�;-94;262�-<�B576;�@;6@6;9.6/57�=�./-I-94DA6�:-�6?E-36�B-;.G.95:5S��

?��@5J5<-/36�:-�<4735>�/62�3-;<62�:6�;-J475<-/36S��

9�� 242@-/2A6� :5� @622.?.7.:5:-� :-� 9-7-?;5;� /6B6� ./23;4<-/36� :6� ;-J.<-� @;L@;.6� :-�
G6<-/36�=�94734;5�@-76�@;5C6�:-���	��9-/36�-�6.3-/35��5��
	��R4./N-/362�-�R45;-/35��:.52���

M�1����526�2-E5�267.9.35:5�5�5@;-2-/35DA6�:6��-753L;.6�:-��?E-36�:5��I-94DA6��4734;57�
:-�R4-�3;535�6�24?.3-<���:6�.3-<�M�1>�2-;O�5:635:6�6�@;69-:.<-/36�:-�R4-�3;535�6�5;3�����
-�2-J4./3-2�:5��-.�/0��
��	�&1	1���

�

E����������	�������	�
��'����
������S��	�����������	��	�
	 ���	�

�

M�����5J-/3-�94734;57�@;-235;O�96/352�=�5:<./.23;5DA6�@K?7.95�@6;�<-.6�:5�5@;-2-/35DA6�
:-��-753L;.6�:-��?E-36�:5��I-94DA6��4734;57>�/6�@;5C6�:-�53F��1	�:.52�5�96/35;�:6�G.<�
:5�B.JQ/9.5�:-23-��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57���

M��������-753L;.6�:-��?E-36�:5��I-94DA6��4734;57�:-B-;OP�

����96<@;6B5;�R4-�G6;5<�5795/D5:62�62�;-24735:62�:5�5DA6�94734;57S�

�����96/3-;�5�:-29;.DA6�:52�5DH-2�:-2-/B67B.:52�@5;5�6�94<@;.<-/36�:6�6?E-36S��

������3-;�5/-I5:62�:694<-/362�:-�96<@;6B5DA6�:6�94<@;.<-/36�:6�6?E-36>�35.2�96<6P�
 -975;5DH-2�:-�;-57.C5DA6�:62�-B-/362>�96<�;-J.23;6�G636J;OG.96�64�54:.6B.2457>�97.@@./J�
:-� <53F;.52� E6;/57823.952>� ;-7-52-2>� G67:-;2>� 953O76J62>� @5/G7-362>� G.7.@-352>� ?-<� 96<6�
643;62�:694<-/362�@-;3./-/3-2�=�-I-94DA6�:6�@;6E-36���

M�1� �� 5J-/3-� @K?7.96� ;-2@6/2OB-7� @-75� 5/O7.2-� :6� �-753L;.6� :-� �?E-36� :5� �I-94DA6�
�4734;57�:-B-;O�-75?6;5;�@5;-9-;�3F9/.96�-<�R4-�96/974.;OP�

�� �� @-76� 94<@;.<-/36� ./3-J;57� :6� 6?E-36� 64� @-75� 24G.9.Q/9.5� :6� 94<@;.<-/36� @5;9.57�
:-B.:5<-/3-� E423.G.95:5� -� @;6B.:-/9.5;O� .<-:.536� -/95<./N5<-/36� :6� @;69-226� =�
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����������	
����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

5436;.:5:-�E47J5:6;5S�

��� �� @-75� /-9-22.:5:-� :-� 6� 5J-/3-� 94734;57� 5@;-2-/35;� :694<-/35DA6� 96<@7-<-/35;�
;-753.B5�56�94<@;.<-/36�:6�6?E-36S�

������@-75�/-9-22.:5:-�:-�6�5J-/3-�94734;57�5@;-2-/35;��-753L;.6�+./5/9-.;6�:5��I-94DA6�
�4734;57>� 9526� 96/2.:-;-� 62� -7-<-/362� 96/3.:62� /6��-753L;.6� :-��?E-36� :5��I-94DA6�
�4734;57�-�/5�:694<-/35DA6�96<@7-<-/35;�./24G.9.-/3-2�@5;5�:-<6/23;5;�6�94<@;.<-/36�
./3-J;57�:6�6?E-36�64�6�94<@;.<-/36�@5;9.57�E423.G.95:6��

M��� �@L2� 6� ;-9-?.<-/36� :6� @;69-226� @-76� 5J-/3-� @K?7.96� :-� R4-� 3;535� 6� .3-<� M�1>�
5436;.:5:-�;-2@6/2OB-7�@-76�E47J5<-/36�:5�@;-235DA6�:-�./G6;<5DH-2�@6:-;OP�

����267.9.35;�:694<-/35DA6�96<@7-<-/35;S��

��� �� 5@;6B5;� 2-<� ;-2257B52� 5� @;-235DA6� :-� 96/352>� R45/:6� -23.B-;� 96/B-/9.:5� :6�
94<@;.<-/36�./3-J;57�:6�6?E-36S�

������5@;6B5;�96<�;-2257B52�5�@;-235DA6�:-�96/352>�R45/:6�G6;�96<@;6B5:5�5�;-57.C5DA6�
:5� 5DA6� 94734;57>�<52� B-;.G.95:5� ./5:-R45DA6� /5� -I-94DA6� :6� 6?E-36� 64� /5� -I-94DA6�
G./5/9-.;5>�2-<�<O�GFS��

�����;-E-.35;�5�@;-235DA6�:-�96/352>�36357�64�@5;9.57<-/3->�-�:-3-;<./5;�4<5�:52�2-J4./3-2�
<-:.:52P�

5��:-B674DA6�:-�;-94;262�-<�B576;�@;6@6;9.6/57�=�./-I-94DA6�:-�6?E-36�B-;.G.95:5S��

?��@5J5<-/36�:-�<4735>�/62�3-;<62�:6�;-J475<-/36S��

9�� 242@-/2A6� :5� @622.?.7.:5:-� :-� 9-7-?;5;� /6B6� ./23;4<-/36� :6� ;-J.<-� @;L@;.6� :-�
G6<-/36�=�94734;5�@-76�@;5C6�:-���	��9-/36�-�6.3-/35��5��
	��R4./N-/362�-�R45;-/35��:.52���

M�
� �� �-753L;.6� +./5/9-.;6� :5� �I-94DA6� �4734;57� 2-;O� -I.J.:6>� ./:-@-/:-/3-� :5�
<6:57.:5:-�./.9.57�:-�@;-235DA6�:-�./G6;<5DH-2��./�7696�64�-<�;-753L;.6�:-�-I-94DA6�:6�
6?E-36�>�26<-/3-�/52�2-J4./3-2�N.@L3-2-2P�

�� �� R45/:6� /A6� -23.B-;� 96<@;6B5:6� 6� 94<@;.<-/36� :6� 6?E-36>� 6?2-;B5:62� 62�
@;69-:.<-/362�@;-B.2362�/62�.3-/2�5/3-;.6;-2S�64�

��� �� R45/:6� G6;� ;-9-?.:5>� @-75� 5:<./.23;5DA6� @K?7.95>� :-/K/9.5� :-� .;;-J475;.:5:-� /5�
-I-94DA6�:5�5DA6�94734;57>�<-:.5/3-�E48C6�:-�5:<.22.?.7.:5:-�R4-�5B57.5;O�62�-7-<-/362�
GO3.962�5@;-2-/35:62��

M�
�����@;5C6�@5;5�5@;-2-/35DA6�:6��-753L;.6�+./5/9-.;6�:5��I-94DA6��4734;57�2-;O�:-�
�1	�:.52�96/35:62�:6�;-9-?.<-/36�:5�/63.G.95DA6��

M����5�N.@L3-2-�:-�6�E47J5<-/36�:5�@;-235DA6�:-�./G6;<5DH-2�5@6/35;�5�/-9-22.:5:-�:-�
:-B674DA6�:-�;-94;262>�6�5J-/3-�94734;57�2-;O�/63.G.95:6�@5;5�R4-�-I-;D5�5�6@DA6�@6;P�

����:-B674DA6�@5;9.57�64�./3-J;57�:62�;-94;262�56�-;O;.6S�

�����5@;-2-/35DA6�:-�@75/6�:-�5DH-2�96<@-/253L;.52S�64�

������:-B674DA6�@5;9.57�:62�;-94;262�56�-;O;.6�E4/35<-/3-�96<�5�5@;-2-/35DA6�:-�@75/6�
:-�5DH-2�96<@-/253L;.52��

M����� �� 696;;Q/9.5� :-� 9526� G6;34.36� 64� G6;D5� <5.6;� .<@-:.3.B5� :5� -I-94DA6� :6�
./23;4<-/36�5G5235�5�;-@;6B5DA6�:5�@;-235DA6�:-�./G6;<5DH-2>�:-2:-�R4-�96<@;6B5:5��

M���1� �62� 95262� -<� R4-� -23.B-;� 95;593-;.C5:5� <O�GF� :6� 5J-/3-� 94734;57>� 2-;O�
.<-:.535<-/3-�-I.J.:5�5�:-B674DA6�:-�;-94;262�56�-;O;.6>�B-:5:5�5�59-.35DA6�:-�@75/6�
:-�5DH-2�96<@-/253L;.52��
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�

����������	
����������������������������
������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

M������62�95262�-<�R4-�N64B-;�-I.JQ/9.5�:-�:-B674DA6�:-�;-94;262�56�-;O;.6>�6�5J-/3-�
94734;57�@6:-;O�267.9.35;�6�@5;9-75<-/36�:6�:F?.36>�/5�G6;<5�-�/52�96/:.DH-2�@;-B.2352�
/5�7-J.275DA6��

R����������	��	����
	�����������	����������

���� �� 573-;5DA6� :6� 3-;<6� :-� -I-94DA6� 94734;57� 2-;O� G6;<57.C5:5� @6;�<-.6� :-� 3-;<6�
5:.3.B6��

��1���G6;<57.C5DA6�:-�3-;<6�5:.3.B6�/A6�2-;O�/-9-22O;.5�/52�2-J4./3-2�N.@L3-2-2P�

����@;6;;6J5DA6�:-�B.JQ/9.5�;-57.C5:5�:-�6G89.6�@-75�5:<./.23;5DA6�@K?7.95�R45/:6�:-;�
95425�56�53;526�/5�7.?-;5DA6�:-�;-94;262S�-�

��� �� 573-;5DA6� :6� @;6E-36� 2-<� <6:.G.95DA6� :6� B576;� J76?57� :6� ./23;4<-/36� -� 2-<�
<6:.G.95DA6�24?235/9.57�:6�6?E-36��

�����5�N.@L3-2-�:-�@;6;;6J5DA6�:-�B.JQ/9.5>�6�257:6�:-�;-94;262�2-;O�5436<53.95<-/3-�
<5/3.:6�/5�96/35�5�G.<�:-�B.5?.7.C5;�5�96/3./4.:5:-�:5�-I-94DA6�:6�6?E-36��

��
��2�573-;5DH-2�:6�@;6E-36�94E6�-296@6�2-E5�:->�/6�<OI.<6>�1	f�:6�B576;�36357�@6:-;A6�
2-;�;-57.C5:52�@-76�5J-/3-�94734;57�-�96<4/.95:52�=�5:<./.23;5DA6�@K?7.95�-<�2-J4.:5>�
2-<�5�/-9-22.:5:-�:-�5436;.C5DA6�@;FB.5��

������5@7.95DA6�:-�;-/:.<-/362�:-�53.B62�G./5/9-.;62�-<�?-/-G89.6�:6�6?E-36�:6�3-;<6�
:-� -I-94DA6� 94734;57� @6:-;O� 2-;� ;-57.C5:5� @-76� 5J-/3-� 94734;57� 2-<� 5� /-9-22.:5:-� :-�
5436;.C5DA6�@;FB.5�:5�5:<./.23;5DA6�@K?7.95��

�����52�N.@L3-2-2�:-�573-;5DH-2�-<�R4-�/A6�2-E5�/-9-22O;.6�3-;<6�5:.3.B6>�@6:-;O�2-;�
;-57.C5:6�5@623.75<-/36��

%������������������ ����

�����2�?-/2�@-;<5/-/3-2�5:R4.;.:62>�@;6:4C.:62�64�3;5/2G6;<5:62�-<�:-96;;Q/9.5�:5�
-I-94DA6�:5�5DA6�94734;57�G6<-/35:5�2-;A6�:-�3.3475;.:5:-�:6�5J-/3-�94734;57�:-2:-�5�:535�
:5�245�5R4.2.DA6��

��1��62�95262�:-�;-E-.DA6�:5�@;-235DA6�:-�96/352�-<�;5CA6�:5�5R4.2.DA6�64�:6�426�:6�
?-<>�6�B576;�@5J6�@-75�5R4.2.DA6�2-;O�96<@435:6�/6�9O79476�:-�B576;-2�5�:-B67B-;>�96<�
53457.C5DA6�<6/-3O;.5��

\	�]�

��1��2�?-/2�@-;<5/-/3-2�5:R4.;.:62>�@;6:4C.:62�64�3;5/2G6;<5:62�-<�:-96;;Q/9.5�:5�
-I-94DA6�:5�5DA6�94734;57�G6<-/35:5�2-;A6�:-�3.3475;.:5:-�:6�b��#�� ������c��

�

�����������	��	����
	�����������	����������

�	�����@;-2-/3-��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57�@6:-;O�2-;P�

����-I3./36�@6;�:-94;26�:-�@;5C6S�

�����-I3./36>�:-�96<4<�596;:6�5/3-2�:6�@;5C6�5B-/D5:6>�<-:.5/3-��-;<6�:-� .23;536S�

������:-/4/9.5:6>�@6;�:-9.2A6�4/.753-;57�:-�R457R4-;�:62�@5;389.@-2>�./:-@-/:-/3-<-/3-�
:-�5436;.C5DA6�E4:.9.57>�<-:.5/3-�@;FB.5�/63.G.95DA6�@6;�-29;.36�56�643;6�@5;389.@-S�64�

�����;-29./:.:6>�@6;�:-9.2A6�4/.753-;57�:-�R457R4-;�:62�@5;389.@-2>�./:-@-/:-/3-<-/3-�:-�
5436;.C5DA6� E4:.9.57>� <-:.5/3-� @;FB.5� /63.G.95DA6� @6;� -29;.36� 56� 643;6� @5;389.@->� /52�
2-J4./3-2�N.@L3-2-2P�
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�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

5��:-294<@;.<-/36�./E423.G.95:6�:-�97O42475�:-23-�./23;4<-/36S�

?��.;;-J475;.:5:-�64�./-I-94DA6�./E423.G.95:5>�5./:5�R4-�@5;9.57>�:6�6?E-36>�;-24735:62�64�
<-352�@59345:52S�

9��B.675DA6�:5�7-J.275DA6�5@7.9OB-7S�

:��96<-3.<-/36�:-�G57N52�;-.3-;5:52�/5�-I-94DA6S�

-��<O�5:<./.23;5DA6�:-�;-94;262�@K?7.962S�

G��96/23535DA6�:-�G572.:5:-�64�G;54:-�/52�./G6;<5DH-2�64�:694<-/362�5@;-2-/35:62S�

J��/A6�53-/:.<-/36�=2�;-96<-/:5DH-2�64�:-3-;<./5DH-2�:-96;;-/3-2�:5�G.2957.C5DA6S�

N��643;52�N.@L3-2-2�-I@;-225<-/3-�@;-B.2352�/5�7-J.275DA6�5@7.9OB-7��

�	�1��2�95262�:-�;-29.2A6�4/.753-;57�2-;A6�G6;<57<-/3-�<63.B5:62�/62�54362�:6�@;69-226�
5:<./.23;53.B6>�522-J4;5:6�6�96/3;5:.3L;.6�-�5�5<@75�:-G-25����@;5C6�:-�:-G-25�2-;O�:-�
�	��:-C��:.52�:5�5?-;34;5�:-�B.235�:6�@;69-226���

�	����5�N.@L3-2-�:-� .;;-J475;.:5:-�/5�-I-94DA6�:6�6?E-36�R4-�-/2-E-�:5/6�56�-;O;.6>�
:-B-;O� 2-;� ./2354;5:5� �6<5:5� :-� �6/352� �2@-9.57� 9526� 62� B576;-2� ;-759.6/5:62� =�
.;;-J475;.:5:-�/A6�2-E5<�:-B67B.:62�/6�@;5C6�-235?-7-9.:6�@-75��:<./.23;5DA6�)K?7.95��

�	�
� �43;52� 2.345DH-2� ;-753.B52� =� -I3./DA6� :-23-� �-;<6� /A6� @;-B.2352� /5� 7-J.275DA6�
5@7.9OB-7�64�/-23-�./23;4<-/36�@6:-;A6�2-;�/-J69.5:52�-/3;-�52�@5;3-2�64>�2-�G6;�6�9526>�
/6��-;<6�:-� .23;536����

����
	���	��
���	����	���	��������������	���

������2�5DH-2�:-�-I-94DA6�:62�@;6E-362�5@;-2-/35:62�-�2-7-9.6/5:62�2-;A6�@6;�<-.6�:-�
B-;.G.95DA6�-<�7696�@6;�96<.22A6�/6<-5:5�@6;�-235�2-9;-35;.5>�R4-�G5;O�;-753L;.62�R4-�
96<@;6B-<�5�-I-94DA6�:6�5?E-36�:6�@;6E-36�5@;-2-/35:6�@-76�@;6@6/-/3-���

����9�(^������

�1��� �� B.JQ/9.5� :-23-� ./23;4<-/36� 3-;O� ./89.6� /5� :535� :-� 522./534;5� :52� @5;3-2>� 96<�
:4;5DA6�:-��1�<-2-2>�@6:-/:6�2-;�@;6;;6J5:6�@6;�<5.2��1�<-2-2��

�$���� ������	��

��������I3;536� :6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57� 2-;O� @4?7.95:6� /6� .O;.6��G.9.57� :6�
#4/.98@.6�

�����	�	��

�
���+.95�-7-.36�6�+6;6�:-��45C-.;6�:6��6;3-����@5;5�:.;.<.;�R45.2R4-;�:KB.:52�;-753.B52�
56�@;-2-/3-��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57��

�

�����>�b�� ����� ��>�#e������c���

)-76�L;JA6P�

b��#�� ����)���������c�

�
)-76��J-/3-��4734;57P�

b��#�� �����������������c�

�
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������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

����	�����

�����S��	����	 ���	�����������	����������

��

�

�

������	���	���	���	�

�6<-�:6�@;6E-36P�

�6<-�:6�5J-/3-�94734;57�@;6@6/-/3-P�

�0�:6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;57P�

�.JQ/9.5�:6�@;6E-36P�

�576;�;-@5225:6�@5;5�6�@;6E-36P�

 535�:-�-/3;-J5�:-22-�;-753L;.6P�

��

�����������	���	���	���	�

������+73>-A�

 -29;-B5�:-�G6;<5�;-24<.:5�96<6�G6.�5�-I-94DA6�:6�@;6E-36>�:-23595/:6�@;./9.@5.2�
;-24735:62�-�?-/-G89.62�J-;5:62�-�643;52�./G6;<5DH-2�@-;3./-/3-2���

��

������7�0?F+7�5104+*0.07�5060�-�56-*+,-�N-60>�6+01/=0.07U��

�����.<>�36:52�52�5DH-2�G6;5<�G-.352�96/G6;<-�6�@75/-E5:6��

�����.<>�36:52�52�5DH-2�G6;5<�G-.352>�<52�96<�5:5@35DH-2�-&64�573-;5DH-2��

������<5�@5;3-�:52�5DH-2�@75/-E5:52�/A6�G6.�G-.35��

������2�5DH-2�/A6�G6;5<�G-.352�96/G6;<-�6�@75/-E5:6��

��

��$���?F+7�.+7+4O-1O/.07�

 -29;-B5� 52� 5DH-2� :-2-/B67B.:52>� >� :5352>� 7695.2>� N6;O;.62>� -39�� +57-� 35<?F<� 26?;-��
-B-/345.2� 573-;5DH-2� /52� 53.B.:5:-2� @;-B.2352� /6� @;6E-36>� ?-<� 96<6� 62� @6228B-.2�
.<@59362�/52�<-352�596;:5:52��

��

������3>56/>+4,-�.07�
+,07�


+,07�/4,+B601>+4,+�83>56/.07A�

g�#�����P�b -29;-B5�5�<-35>�96/G6;<-�96/235�/6�@;6E-36�5@;-2-/35:6c��

h�������!"�� ��#�����P�b./G6;<-�96<6�5�<-35�G6.�94<@;.:5c�

�
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������� �������� ���!"������������#�����������

�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����


+,07�5068/01>+4,+�83>56/.07�"���G	�9��&A��

g�#�����P�b -29;-B5�5�<-35>�96/G6;<-�96/235�/6�@;6E-36�5@;-2-/35:6c��

h��?2-;B5DH-2�:5�#-35��P�b�/G6;<-�R457�@5;3-�:5�<-35�G6.�94<@;.:5c��

h��423.G.953.B5�@5;5�6�/A6�94<@;.<-/36�./3-J;57P�b�I@7.R4-�@6;R4-�@5;3-�:5�<-35�/A6�
G6.�94<@;.:5c��

�


+,07�4@-�83>56/.07�"7+�K-3O+6&�

g�#-35���b -29;-B5�5�<-35>�96/G6;<-�96/235�/6�@;6E-36�5@;-2-/35:6c��

h��423.G.953.B5�@5;5�6�/A6�94<@;.<-/36P�b�I@7.R4-�@6;R4-�5�<-35�/A6�G6.�94<@;.:5c�

��

$����	���	��(����	��

$������+H+83?@-�.-�56-*+,-�B+6-3�01B3>�56-.3,-U�

�I-<@762P�B8:-62>�@;6:4DA6�<42.957>�@;6:4DA6�J;OG.95�-39��

�����.<�

������A6�

�

$������230/7�56-.3,-7�831,360/7�N-60>�B+60.-7U��

�69Q�@6:-�<5;95;�<5.2�:-�4<5�6@DA6���/G6;<-�35<?F<�52�R45/3.:5:-2��

�����)4?7.95DA6�

������.B;6�

������53O76J6�

������.B-��3;5/2<.22A6�6/�7./-��

������8:-6�

����� 694<-/3O;.6�

�����+.7<-�

������-753L;.6�:-�@-2R4.25�

�����);6:4DA6�<42.957�

������6J6�

������;3-25/536�

������?;52�

������2@-3O9476�

�����N6i�<42.957�

�����.3-�

�����#K2.95�

������43;62P�]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�
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�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

���

$�������->-�-7�56-.3,-7�.+7+4O-1O/.-7�N/8060>�./75-4MO+/7�5060�-�5Y)1/8-�05Q7�-�
N/>�.-�56-*+,-U��

�I-<@762P�@4?7.95DH-2�.<@;-2252>�B8:-62�/6�j64�4?-^�

��

$����230/7�N-60>�-7�6+731,0.-7�B+60.-7�5+1-�56-*+,-U�

 -357N-�62�;-24735:62�J-;5:62�@6;�95:5�53.B.:5:-�@;-B.235�/6�);6E-36��

��

$������+4704.-�4-7�6+731,0.-7�N/40/7�B+60.-7�5+1-�56-*+,-<�O-8V�8-47/.+60�J3+�+1+�
_��

��69Q�@6:-�<5;95;�<5.2�:-�4<5�6@DA6���

����� -2-/B67B-4�@;69-2262�:-�9;.5DA6>�:-�./B-23.J5DA6�64�:-�@-2R4.25��

����� -2-/B67B-4�-234:62>�@-2R4.252�-�5/O7.2-2�26?;-�6�96/3-I36�:-�5345DA6��

������675?6;64�@5;5�<5/3-;�52�53.B.:5:-2�94734;5.2�:6�967-3.B6��

�����+6;357-9-4�5�.:-/3.:5:-�94734;57�:6�967-3.B6��

�����);6<6B-4�52�@;O3.952�94734;5.2�:6�967-3.B6�/6�-2@5D6�-<�R4-�G6.�:-2-/B67B.:6��

�����);6<6B-4�5�G6;<5DA6�-<�7./J45J-/2>�3F9/.952�-�@;O3.952�5;3823.952�-�94734;5.2��

������G-;-9-4�@;6J;5<5DH-2�5;3823.952�-�94734;5.2�@5;5�5�96<4/.:5:-�:6�-/36;/6��

��� �� �3464� /5� @;-2-;B5DA6>� /5� @;63-DA6� -� /5� 257B5J45;:5� :-� ?-/2� -� <5/.G-235DH-2�
94734;5.2��

��

����` ���	���������	�

�/G6;<-�5�R45/3.:5:-�:-�@-22652�?-/-G.9.5:52�@-76�@;6E-36>�:-<6/23;-�62�<-95/.2<62�
43.7.C5:62� @5;5� <-/24;5DA6>� 5� -I-<@76� :-� 7.2352� :-� @;-2-/D52�� �<� 9526� :-� ?5.I5�
G;-R4Q/9.5�64�629.75DA6�;-7-B5/3-�./G6;<-�52�E423.G.953.B52��

��

;���2������	���	���	�

;���2304,07�5+77-07�N/=+60>�506,+�.0�+J3/5+�.-�56-*+,-U�

 .J.3-�4<�/K<-;6�-I536��-I-<@76P�1����

��

;���G-3O+�>3.04?07�40�+J3/5+�0-�1-4B-�.0�+H+83?@-�.-�56-*+,-U��

�����.<��������������A6�

�/G6;<-�2-�-/3;5;5<�64�258;5<�@-22652�/5�-R4.@-�:4;5/3-�5�-I-94DA6�:6�@;6E-36��

��

;�$��4N-6>+�-7�56-N/77/-40/7�J3+�506,/8/5060>�.0�+H+83?@-�.-�56-*+,-A�
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�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

�->+� .-�
56-N/77/-401�+>56+70�

�34?@-�4-�
56-*+,-�

���������
�+77-0�
4+B60� -3�
/4.MB+40U�

�+77-0� 8->�
.+N/8/V48/0U�

�I�P��6A6�.7B5� �./-5235� �1�
��M���	�� .<���-J;5� �A6�

�

C���	�����������������	�

��

C����+�J3+�>-.-�-�5Y)1/8-�08+77-3�0�0?@-�-3�-�56-.3,-�831,3601�.-�56-*+,-U�

�������);-2-/9.57��

�����1���.;3457��

��������%8?;.:6��@;-2-/9.57�-�B.;3457���

��

�07-�O-8V�,+4K0�>0680.-�-7�/,+47���-3�$�"O/6,301�+�KM)6/.-&A�

��

C���230/7�510,0N-6>07�O/6,30/7�N-60>�370.07U��

�69Q�@6:-�<5;95;�<5.2�:-�4<5�6@DA6��

����j6434?-�

�����/235J;5<�&������

����+59-?66k�

�����.k�6k�

�����66J7-�#--3>��66<�-39��

�����43;62P�]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�

��

C�$��4N-6>+�0J3/�-7�1/4a7�.+7707�510,0N-6>07A��

��

�07-�O-8V�,+4K0�>0680.-�-7�/,+47���+�$�"�6+7+48/01�+�GM)6/.-&A�

��

C����+�J3+�N-6>0�08-4,+8+60>�07�0?F+7�+�0,/O/.0.+7�56+7+48/0/7�.-�56-*+,-U�

�������+.I52>�2-<@;-�/6�<-2<6�76957��

����1���3./-;5/3-2>�-<�:.G-;-/3-2�7695.2��

�������);./9.@57<-/3-�-<�4<�76957�?52->�<52�96<�5DH-2�35<?F<�-<�643;62�7695.2��

��

��
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�������$�����������%�������������&��'����������(������ �� ��
�����

C�;��>�J3+�>34/8M5/-�+��7,0.-�-�56-*+,-�08-4,+8+3U��

��

C�C�	4.+�-�56-*+,-�N-/�6+01/=0.-U��

�69Q�@6:-�<5;95;�<5.2�:-�4<5�6@DA6��

�����R4.@5<-/36�94734;57�@K?7.96�<4/.9.@57��

�����R4.@5<-/36�94734;57�@K?7.96�-235:457��

�����2@5D6�94734;57�./:-@-/:-/3-��

�����29675��

����);5D5��

�����45��

����)5;R4-��

�����43;62�

��

E����9��(���	��	���	���	�

�/G6;<-�96<6�6�@;6E-36�G6.�:.B47J5:6���I�P� .B47J5:6�/6��/235J;5<�

��

R���S���	�������	�����

�/9745�5R4.�./G6;<5DH-2�;-7-B5/3-2�R4-�/A6�G6;5<�5?6;:5:52�/62�3L@.962�5/3-;.6;-2>�2-�
N64B-;��

��

%������	���

�4/3-�:694<-/362�R4-�96<@;6B-<�R4-�B69Q�-I-94364�6�@;6E-36>� 35.2�96<6�7.2352�:-�
@;-2-/D5>�;-753L;.6�G636J;OG.96>�B8:-62>�:-@6.<-/362>�G67:-;2>�<53-;.5.2�:-�:.B47J5DA6�
:6�@;6E-36>�-/3;-�643;62��

��

�6<-�

�22./534;5�:6��J-/3-��4734;57�);6@6/-/3-�

�
�
�
�

�

�

�

�
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����	��9�

���������	����������������	����(���	�	���	����9	�

�

���P��225�:-975;5DA6�:-B-�2-;�@;--/9N.:5�26<-/3-�@6;�@;6@6/-/3-2�R4-�2-E5<�4<�
J;4@6�64�967-3.B6�2-<�@-;26/57.:5:-�E4;8:.95>�64�2-E5>�2-<���)���

�

(���	���������	A��

�	
���	�������������������(�������	�(���	�	���	����9	�
��������	A�

���	������	�����	��������������A�\����������<����<��W
������
�����	��]�

�

�2�@-22652�5?5.I6� 7.235:52>� ./3-J;5/3-2�:6�J;4@6�5;3823.96�b��#�� �����)�����
��������c>�-7-J-<�5�@-2265�./:.95:5�/6�95<@6�l��)���������m�96<6�K/.96�
;-@;-2-/35/3-�/-23-�-:.357>�96/G-;./:6�7N-�@6:-;-2�@5;5�94<@;.;�36:62�62�@;69-:.<-/362�
-I.J.:62�/52�-35@52�:6�-:.357>�./9742.B-�522./534;5�:6��-;<6�:-��I-94DA6��4734;5>�3;695�
:-�96<4/.95DH-2>�@6:-/:6�5224<.;�96<@;6<.2262>�6?;.J5DH-2>�;-9-?-;�@5J5<-/362�-�
:5;�R4.35DA6>�;-/4/9.5;�:.;-.362�-�R457R4-;�643;6�536�;-759.6/5:6�56�;-G-;.:6�-:.357���

�2� :-975;5/3-2� ./G6;<5<�R4-� /A6� ./96;;-<� -<�R45.2R4-;� :52� B-:5DH-2� :6� .3-<�:-�
@5;3.9.@5DA6�@;-B.2352�/6�-:.357���

��

��#�� ������������� �)+� ���������

�� �� ��

�� �� ��

�� �� ��

�� �� ��

��

b�����c�

b ���c�
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�����

����	�9�

�

���������	�����	W�������

�)5;5� 5J-/3-2� 94734;5.2� 96/96;;-/3-2� =2� 96352� F3/.96�;59.5.2� '� /-J;62� 64�
./:8J-/52��

��

�4>�� ]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]
]]>� �)+� /0]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]>� ��� /0� ]]]]]]]]]]]]]]]]]]]>�
 �������@5;5�G./2�:-�@5;3.9.@5DA6�/6��:.357���6<-�64�/K<-;6�:6�-:.357��
R4-� 264� ]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�./G6;<5;� 2-� F�
����������� *�������

)6;� 2-;� B-;:5:->� 522./6� 5� @;-2-/3-� :-975;5DA6� -� -2364� 9.-/3-� :-� R4-� 5�
5@;-2-/35DA6�:-�:-975;5DA6�G5725�@6:-�595;;-35;�:-297522.G.95DA6�:6�-:.357�-�
5@7.95DA6�:-�25/DH-2�9;.<./5.2��
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��#��
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�����

����	�9��

�

���������	�����	���	
�������^�����

�)5;5� 5J-/3-2� 94734;5.2� 96/96;;-/3-2� =2� 96352� :-23./5:52� 5� @-22652� 96<�
:-G.9.Q/9.5��

��

�4>�� ]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]
]]>� �)+� /0]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]>� ��� /0� ]]]]]]]]]]]]]]]]]]]>�
 �������@5;5�G./2�:-�@5;3.9.@5DA6�/6��:.357���6<-�64�/K<-;6�:6�-:.357��
R4-�264�@-2265�96<�:-G.9.Q/9.5��

)6;� 2-;� B-;:5:->� 522./6� 5� @;-2-/3-� :-975;5DA6� -� -2364� 9.-/3-� :-� R4-� 5�
5@;-2-/35DA6�:-�:-975;5DA6�G5725�@6:-�595;;-35;�:-297522.G.95DA6�:6�-:.357�-�
5@7.95DA6�:-�25/DH-2�9;.<./5.2��
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��#��
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��#�� �����������������P�

�)+P�

��#�� ��)��������������P�

���������P�

�

������	A�

��

,��6<.22A6�:-�-7-DA6>�

� �6<�?52-�/5��,050�.+��+1+?@-� :6��:.357� b��#��������#�� ��� ����c>�
B-/N6� 267.9.35;� 573-;5DA6� :6� ;-24735:6� @;-7.<./5;� :-� 2-7-DA6>� 96/G6;<-� E423.G.953.B5� 5�
2-J4.;��

�423.G.953.B5P]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]��

�6957>�:535��
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�

�22./534;5��J-/3-��4734;57�
��#����#)�����

� �
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�)+P�
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���������P�

�

������	A�

��

,� b������� ��� � �� ��� d��"�� ��)��[���� )���� ���)��  ��
%�������!"�c>�

� �6<�?52-�/5��,050�.+�G0)/1/,0?@-�:6��:.357�b��#��������#�� ��� ����c>�
B-/N6�267.9.35;�573-;5DA6�:6�;-24735:6�@;-7.<./5;�:-�N5?.7.35DA6>�96/G6;<-�E423.G.953.B5�5�
2-J4.;��

�423.G.953.B5P]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]��

�6957>�:535��
]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]]�

�22./534;5��J-/3-��4734;57�
��#����#)�����
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM
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